06.08.2025
D.O CIDADE DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
SUPERVISÃO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS 
Intimação | Documento: 130608973
6064.2020/0000534-1
Referência: Contrato 007/2014/SDTE
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, INTIMA a sociedade empresária limitada BK
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 03.022.122/0001-77, qualificada no Contrato em epígrafe, acerca dos seguintes fatos
indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2020/0000534-1:
a) Resumo dos fatos: deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor global do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/01/2020 a
31/01/2020, em incidência única sobre o valor global do contrato.
Referência contratual: Cláusula Nona do Contrato 007/2014/SDTE - Infração 24 da Tabela de Sanções Administrativas.
A penalidade acima perfaz o valor de R$ 755.692,45 (setecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos).
Assim, fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula Nona do Contrato 007/2014/SDTE , conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal 13.278/2002, e no Decreto Municipal 44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.

Intimação | Documento: 130609268
6064.2020/0000783-2
Referência: Contrato 07/2014/SDTE
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, INTIMA a sociedade empresária limitada BK
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 03.022.122/0001-77, qualificada no Contrato em epígrafe, acerca dos seguintes fatos
indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2020/0000783-2:
a) Resumo dos fatos: Deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor global do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/05/2020 a
31/05/2020, em incidência única sobre o valor global do contrato.
Referência contratual: Cláusula Nona, item 9.16.7 do Contrato 07/2014/SDET. Infração 03 da Tabela de Sanções Administrativas (Infração de Nível 4).
A soma das penalidades acima perfaz o valor de R$ 755.692,45 (setecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos).
Assim , fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula Nona, item 9.16.7 do Contrato 07/2020/SMDET, conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal
13.278/2002, e no Decreto Municipal 44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.

Intimação | Documento: 130605596
6064.2019/0001417-9
Referência: Contrato 007/2014/SDTE
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, INTIMA a sociedade empresária limitada BK
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 03.022.122/0001-77, qualificada no Contrato em epígrafe, acerca dos seguintes fatos
indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2019/0001417-9:
a) Resumo dos fatos: Deixar de fornecer/substituir os uniformes, crachás de identificação e/ou equipamentos de proteção individual.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor global do contrato. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/09/2019 a 30/09/2019, em incidência
única sobre o valor global do contrato.
Referência contratual: Cláusula Nona do Contrato 007/2014/SDTE - Infração 11 da Tabela de Sanções Administrativas.
b) Resumo dos fatos: funcionário Comparecer sem Uniforme.
Penalidade: multa de 20% (vinte) do valor global do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/09/2019 a
30/09/2019, em incidência única sobre o valor global do contrato.
Referência contratual: Cláusula Nona do Contrato 007/2014/SDTE - Infração 33 da Tabela de Sanções Administrativas.
c) Resumo dos fatos: deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor global do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/09/2019 a
30/09/2019, em incidência única sobre o valor global do contrato.
Referência contratual: Cláusula Nona do Contrato 007/2014/SDTE - Infração 24 da Tabela de Sanções Administrativas.
A soma das penalidades acima perfaz o valor de R$ 1.462.536,19 (um milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil quinhentos e trinta e seis reais e dezenove centavos).
Assim, fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula Nona do Contrato 007/2014/SDTE , conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal 13.278/2002, e no Decreto Municipal 44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.

Intimação | Documento: 130607365
6064.2020/0000986-0
Referência: Contrato 007/2014/SDTE
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, INTIMA a sociedade empresária limitada BK
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 03.022.122/0001-77, qualificada no Contrato em epígrafe, acerca dos seguintes fatos
indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2020/0000986-0:
a) Resumo dos fatos: deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor global do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/05/2020 a
31/05/2020, em incidência única sobre o valor global do contrato.
Referência contratual: Cláusula Nona do Contrato 007/2014/SDTE - Infração 24 da Tabela de Sanções Administrativas.
A penalidade acima perfaz o valor de R$ 755.692,45 (setecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos).
Assim, fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula Nona do Contrato 007/2014/SDTE , conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal 13.278/2002, e no Decreto Municipal 44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.

Intimação | Documento: 130606141
6064.2020/0000109-5
Referência: Contrato 007/2014/SDTE
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, INTIMA a sociedade empresária limitada BK
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 03.022.122/0001-77, qualificada no Contrato em epígrafe, acerca dos seguintes fatos
indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2020/0000109-5:
a) Resumo dos fatos: Deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor global do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/12/2019 a
31/12/2019, em incidência única sobre o valor global do contrato.
A soma das penalidades acima perfaz o valor de R$ 755.692,45 (setecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos).
Assim, fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula Nona do Contrato 07/2014/SDTE, conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal 13.278/2002, e no Decreto Municipal 44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.

Intimação | Documento: 130609760
6064.2020/0000244-0
Referência: Contrato 007/2014/SDTE
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, INTIMA a sociedade empresária limitada BK
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 03.022.122/0001-77, qualificada no Contrato em epígrafe, acerca dos seguintes fatos
indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2020/0000244-0:
a) Resumo dos fatos: deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor global do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/01/2020 a
31/01/2020, em incidência única sobre o valor global do contrato.
Referência contratual: Cláusula Nona do Contrato 007/2014/SDTE - Infração 24 da Tabela de Sanções Administrativas.
A penalidade acima perfaz o valor de R$ 755.692,45 (setecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos).
Assim, fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula Nona do Contrato 007/2014/SDTE , conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal 13.278/2002, e no Decreto Municipal 44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.

Intimação | Documento: 130608821
6064.2020/0001223-2
Referência: Contrato 007/2014/SDTE
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, INTIMA a sociedade empresária limitada BK
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 03.022.122/0001-77, qualificada no Contrato em epígrafe, acerca dos seguintes fatos
indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2020/0001223-2:
a) Resumo dos fatos: Deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor global do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/10/2020 a
15/10/2020, em incidência única sobre o valor global do contrato.
Referência contratual: Cláusula Nona do Contrato 07/2014/SDTE. Infração nº 24 da Tabela de Sanções Administrativas.
A soma das penalidades acima perfaz o valor de R$ 755.692,45 (setecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos).
Assim, fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula Décima Quarta do Contrato 07/2014/SDTE, conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal 13.278/2002, e
no Decreto Municipal 44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.

Intimação | Documento: 130615999
6064.2021/0000017-1
Referência: Contrato 07/2020/SMDET
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, INTIMAR a sociedade empresária limitada BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 03.022.122/0001-77, qualificada no Contrato em epígrafe, acerca dos seguintes
fatos indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2021/0000017-1:
a) Resumo dos fatos: deixar de implantar a mão de obra na data estipulada em Ordem de Execução.
Justificativa: a empresa deixou de apresentar no início do contrato os 230 funcionários estipulados em contrato, empregando apenas um percentual dele.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor mensal do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/11/2020 a
31/11/2020, em incidência única sobre o valor mensal do contrato.
Referência contratual: Cláusula Décima Quarta do Contrato 07/2020/SMDET. Infração 03 da Tabela de Sanções Administrativas (Infração de Nível 4).
b) Resumo dos fatos: deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência.
Justificativa: a empresa deixou de efetuar reposição imediata de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência, como pôde se observar na própria Folha
de Medição e aferição de Cartões de Ponto através de atrasos e falta ocorridos em diversos postos.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor mensal do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/11/2020 a
31/11/2020, em incidência única sobre o valor mensal do contrato.
Referência contratual: Cláusula Décima Quarta do Contrato 07/2020/SMDET. Infração 24 da Tabela de Sanções Administrativas (Infração de Nível 4).
A soma das penalidades acima perfaz o valor de R$ 111.573,64 (cento e onze mil quinhentos e setenta e três reais e sessenta e quatro centavos), a ser descontado do
pagamento devido ou por intermédio da retenção de créditos decorrentes do contrato até os limites do valor apurado, nos termos da Cláusula Décima Quarta do Termo de Contrato 07/2020/SMDET, da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Municipal 44.279/03.
Assim, fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula Décima Quarta do Contrato 07/2020/SMDET, conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal 13.278/2002,
e no Decreto Municipal 44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.

Intimação | Documento: 130610985
6064.2020/0000862-6
Referência: 007/2014/SDTE
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, INTIMA a sociedade empresária limitada BK
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 03.022.122/0001-77, qualificada no Contrato em epígrafe, acerca dos seguintes fatos
indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2020/0000862-6:
a) Resumo dos fatos: Deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor global do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/05/2020 a
31/05/2020, em incidência única sobre o valor global do contrato.
Referência contratual: Cláusula Nona, item 9.16.7 do Contrato 07/2014/SDET. Infração 03 da Tabela de Sanções Administrativas (Infração de Nível 4).
A soma das penalidades acima perfaz o valor de R$ 755.692,45 (setecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos).
Assim, fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula Nona, item 9.16.7 do Contrato 07/2014/SDET, conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal
13.278/2002, e no Decreto Municipal 44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.

Intimação | Documento: 130619326
6064.2020/0000385-3
Referência: Contrato 07/2014/SDTE
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, INTIMA a sociedade empresária
limitada BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 03.022.122/0001-77, qualificada no Contrato em epígrafe, acerca dos
seguintes fatos indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2020/0000385-3:
a) Resumo dos fatos: Deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor global do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/01/2020 a
31/01/2020
Referência contratual: Cláusula Nona, item 9.16.7 do Contrato 07/2014/SDTE. Infração 03 da Tabela de Sanções Administrativas (Infração de Nível 4).
A soma das penalidades acima perfaz o valor de R$ 755.692,45 (setecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos), a ser
descontado do pagamento devido ou por intermédio da retenção de créditos decorrentes do contrato até os limites do valor apurado, nos termos da Cláusula Nona, item
9.16.7 do Termo de Contrato 07/2014/SDTE, da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Municipal 44.279/03.
Assim, fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula Nona, item 9.16.7 do Contrato 07/2014/SDTE, conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal
13.278/2002, e no Decreto Municipal 44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.

Intimação | Documento: 130620579
6064.2020/0001128-7
Referência: Contrato 007/2014/SDTE
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, INTIMA a sociedade empresária limitada BK
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 03.022.122/0001-77, qualificada no Contrato em epígrafe, acerca dos seguintes fatos
indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2020/0001128-7:
a) Resumo dos fatos: Deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor global do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/09/2020 a
30/09/2020, em incidência única sobre o valor global do contrato.
Referência contratual: Cláusula Nona do Contrato 007/2014/SDTE. Infração n° 24 da Tabela de Sanções Administrativas.
A soma das penalidades acima perfaz o valor de R$ 755.692,45 (setecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos).
Assim, fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula Nona do Contrato 007/2014/SDTE, conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal 13.278/2002, e no Decreto Municipal 44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.

Intimação | Documento: 130617058
6064.2020/0000572-4
Referência: Contrato 07/2014/SDTE
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, INTIMA a sociedade empresária
limitada BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 03.022.122/0001-77, qualificada no Contrato em epígrafe, acerca dos
seguintes fatos indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2020/0000572-4:
a) Resumo dos fatos: Deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor global do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/04/2020 a
30/04/2020, em incidência única sobre o valor global do contrato.
Referência contratual: Cláusula Nona, item 9.16.7 do Contrato 07/2014/SDTE. Infração 03 da Tabela de Sanções Administrativas (Infração de Nível 4).
A soma das penalidades acima perfaz o valor de R$ 755.692,45 (setecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos), a ser
descontado do pagamento devido ou por intermédio da retenção de créditos decorrentes do contrato até os limites do valor apurado, nos termos da Cláusula Nona, item
9.16.7 do Termo de Contrato 07/2014/SDTE, da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Municipal 44.279/03.
Assim, fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula Nona, item 9.16.7 do Contrato 07/2014/SDTE, conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal
13.278/2002, e no Decreto Municipal 44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.

Intimação | Documento: 130621631
6064.2019/0001632-5
Referência: Contrato 007/2014/SDTE
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,e Trabalho, INTIMAR a sociedade empresária limitada BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 03.022.122/0001-77, qualificada no Contrato em epígrafe, acerca dos seguintes
fatos indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2019/0001632-5:
a) Resumo dos fatos: Deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor global do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/10/2019 a
31/10/2019, em incidência única sobre o valor global do contrato.
Referência contratual: Cláusula Nona do Contrato 007/2014/SDTE. Infração nº 24 da Tabela de Sanções Administrativas.
A soma das penalidades acima perfaz o valor de R$ 755.692,45 (setecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos).
Assim, fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula Nona do Contrato 007/2014/SDTE, conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal 13.278/2002, e no Decreto Municipal 44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.
Intimação | Documento: 130611298
6064.2021/0000040-6
Referência: Contrato 07/2020/SMDET
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, INTIMA a sociedade empresária limitada BK
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 03.022.122/0001-77, qualificada no Contrato em epígrafe, acerca dos seguintes fatos
indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2021/0000040-6:
a) Resumo dos fatos: deixar de implantar a mão de obra na data estipulada em Ordem de Execução.
Justificativa: a empresa deixou de apresentar no início do contrato os 230 funcionários estipulados em contrato, empregando apenas um percentual dele.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor mensal do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/12/2020 a
31/12/2020, em incidência única sobre o valor mensal do contrato.
Referência contratual: Cláusula Décima Quarta do Contrato 07/2020/SMDET. Infração 03 da Tabela de Sanções Administrativas (Infração de Nível 4).
b) Resumo dos fatos: deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência.
Justificativa: a empresa deixou de efetuar reposição imediata de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência, como pôde se observar na própria Folha
de Medição e aferição de Cartões de Ponto através de atrasos e falta ocorridos em diversos postos.
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor mensal do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/12/2020 a
31/12/2020, em incidência única sobre o valor mensal do contrato.
Referência contratual: Cláusula Décima Quarta do Contrato 07/2020/SMDET. Infração 24 da Tabela de Sanções Administrativas (Infração de Nível 4).
A soma das penalidades acima perfaz o valor de R$ 111.573,64 (cento e onze mil quinhentos e setenta e três reais e sessenta e quatro centavos), a ser descontado do
pagamento devido ou por intermédio da retenção de créditos decorrentes do contrato até os limites do valor apurado, nos termos da Cláusula Décima Quarta do Termo de Contrato 07/2020/SMDET, da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Municipal 44.279/03.
Assim, fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula Décima Quarta do Contrato 07/2020/SMDET, conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal 13.278/2002,
e no Decreto Municipal 44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.

Intimação | Documento: 130598370
6064.2019/0001778-0
Referência: Contrato 07/2014/SDTE
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho , INTIMA a sociedade empresária limitada BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 03.022.122/0001-77, qualificada no Contrato em epígrafe, acerca dos seguintes
fatos indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2019/0001778-0:
a) Resumo dos fatos: Deixar de efetuar a reposição de mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência,
Penalidade: multa de 5% (cinco) do valor global do Contrato, em incidência única. A aplicação se daria pelo período de descumprimento verificado em 01/11/2019 a
30/11/2019, em incidência única sobre o valor global do contrato
Referência contratual: Cláusula Nona do Contrato 07/2014/SDTE. Infração nº24 da Tabela de Sanções Administrativas.
A soma das penalidades acima perfaz o valor de R$ 755.692,45 (setecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos).
Assim, fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula Nona do Contrato 07/2014/SDTE, conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal 13.278/2002, e no Decreto Municipal 44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO
Despacho | Documento: 130374358
6064.2025/0001018-2
I - No exercício da competência que me foi atribuída por meio da Portaria SMDET nº. 22/2025 e à vista das informações constantes no processo em epígrafe, CONSIDERO
JUSTIFICADO, com fundamento no parágrafo único do artigo 6º do Decreto Municipal nº. 48.743/2007, o afastamento da servidora Gabriella Portela Alcaraz, RF.:
942.695.7, Assessor II, da Coordenadoria de Desenvolvimento Econômico por ter participado do evento "Transformar Juntos SEBRAE" realizado na cidade de de Brasília/DF, nos dias 22 a 25 de julho de 2025, de acordo com os documentos contidos no referido processo sob nº 130243062, 130338893 e 130347873.
II - PUBLIQUE-SE.
III - Restituam-se os autos ao Departamento de Gestão de Pessoas da SMDET, para adoção das providências preconizadas no parágrafo único do artigo 6º do Decreto Municipal nº. 48.743/2007.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
Promoção/Progressão | Documento: 130612130
TORNAR SEM EFEITO a publicação da progressão constante no DOC do dia 04/08/2025, à página 226 (130379939), em razão de sua duplicidade, visto que o ato foi
publicado na mesma data pela Secretaria Municipal de Gestão (SEGES), à página 160 (130387183), a saber, da servidora:
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
841.459.9/1 LOUISE RODRIGUES DE VASCONCELOS CORACINI NIVEL I 4 APPGG4 01/08/2025

Agência São Paulo de Desenvolvimento
GERÊNCIA JURÍDICA
Extrato | Documento: 130654119
AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO - ADE SAMPA
EXTRATO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 008/2025
PROCESSO SEI Nº 8710.2025/0000486-3
A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA, Serviço Social Autônomo vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, torna
pública a abertura da Concorrência Presencial nº 008/2025, do tipo menor preço global, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de criação e execução de projetos cenográficos em eventos realizados em território nacional, bem como na realização de visitas
técnicas e assistência à execução das obras, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.
A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes ocorrerá no dia 14 de agosto de 2025, às 10h, na Rua Líbero Badaró, nº 425, 11º andar, Centro, São Paulo/SP.
O edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis no sítio eletrônico: https://adesampa.com.br/adeeditais/concorrencia
Ficam os funcionários abaixo indicados para compor a Comissão de Seleção para o presente certame:
Presidência do certame
Titular: Marcus Vinicius Braga Teixeira da Silva - Assessor III
Suplente: Mariana Beatriz Silveira de Oliveira - Assessora I
Equipe de Apoio
Titular: Erika Ribeiro de Paula - Assessora
Suplente: Gabriel Lima Lacerda - Assistente
Suplente: Flavia Pereira de Siqueira Marques - Assistente
Equipe Técnica
Titular: João Lucas Correia de Melo - Analista
Suplente: Andréia Deodato Silveira Leite - Analista

Extrato | Documento: 130651663
EXTRATO DE EDITAL - SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 011/2025
Processo SEI nº 8710.2025/0000499-5
A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA, serviço social autônomo vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, torna
pública a realização de Seleção Pública Simplificada destinada à contratação de 01 (um) profissional para o cargo de Assistente II, com a função de Assistente Financeiro,
conforme condições e prazos estabelecidos no Edital nº 011/2025.
A jornada semanal será de 40 horas, em regime CLT, com atuação presencial na sede da Agência. As inscrições ocorrerão exclusivamente pela internet, no período de
07/08/2025 a 11/08/2025, até às 17h00, conforme instruções disponíveis no portal institucional.
O processo seletivo será composto por três etapas: (i) análise curricular e documental; (ii) prova técnica presencial; e (iii) entrevista final. O edital completo, com a descrição
das atividades, requisitos, cronograma e demais orientações, encontra-se disponível no site da ADE SAMPA: www.adesampa.com.br.

Extrato | Documento: 130596506
EXTRATO DE EDITAL - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 004/2025
PROCESSO SEI nº 8710.2025/0000457-0
A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA, por intermédio de seu Diretor Presidente, no uso das competências previstas em seu Estatuto Social, torna
público o edital da Concorrência Presencial nº 004/2025, regido pelo Regulamento Interno de Compras, Contratações, Alienações e Parcerias - RICCAP, conduzido por meio do processo SEI nº 8710.2025/0000457-0.
O objeto do certame é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigilância patrimonial desarmada, conforme as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital, com foco na segurança dos espaços sob gestão da Agência.
A íntegra do edital e seus anexos está disponível no sítio eletrônico da Agência, no link: https://adesampa.com.br/adeeditais/concorrencia
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 15/08/2025, às 10h
LOCAL: Rua Sumidouro, 580, Pinheiros, São Paulo/SP - CEP 05428-010
Foram designados para compor a Comissão de Seleção os seguintes servidores:
Presidência do certame: Titular: Marcus Vinicius Braga Teixeira da Silva - Assessor III
Suplente: Mariana Beatriz Silveira de Oliveira - Assessora I
Equipe de Apoio: Titular: Erika Ribeiro de Paula - Assessora
Suplente: Gabriel Lima Lacerda - Assistente
Suplente: Flavia Pereira de Siqueira Marques - Assistente

EQUIPE DE SECRETARIA DAS COMISSÕES DO PROCESSO LEGISLATIVO 
Comunicado | Documento: 130654112
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes convida o público interessado para participar da Audiência Pública Semipresencial com o objetivo de debater o seguinte tema:
Prestação de Contas da Educação do 2º trimestre de 2025
(Atendendo ao disposto no artigo 209 da Lei Orgânica do Município, que determina que até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada trimestre, o Poder Executivo
apresentará relatório detalhado contendo informações completas sobre receitas arrecadadas, transferências e recursos recebidos e destinados à educação nesse período, bem
como a prestação de contas das verbas utilizadas discriminadas por programa).
Data: 27/08/2025
Horário: 13h30
Local: Auditório Virtual e Sala Tiradentes - 8º andar - Câmara Municipal de São Paulo
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista
Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo,
através dos Auditórios Online no seguinte endereço:
www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online, e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube www.youtube.com/camarasaopaulo e Facebook
(www.facebook.com/camarasaopaulo).
Para se manifestar: Inscreva-se para comentar ao vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em
www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes ou encaminhe sua manifestação por escrito em www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão permitidas
inscrições para discurso do público presente no auditório.
Para maiores informações: educ@saopaulo.sp.leg.br
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SUBCOMISSÃO DE CULTURA
Pauta da 5ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de 2025
Data: 06/08/2025
Horário: 10:30 h
Local: Auditório Prestes Maia (1º andar) e Auditório Virtual
Tema: Em atendimento aos Requerimentos da Subcomissão de Cultura nº 13/2025 de autoria do Ver. Dheison Silva (PT) e nº 24/2025 de autoria do Ver. Silvinho Leite
(UNIÃO) foi convidado o Secretário Municipal de Cultura para acompanhar os trabalhos das reuniões da Subcomissão, bem como, prestar informações sobre os projetos e
atividades do Sistema Municipal de Cultura e Política Nacional Aldir Blanc (PNAB). Composição da Subcomissão de Cultura: Ver. André Santos (REPUBLICANOS)
Ver. Dheison Silva (PT), Vera. Keit Lima (PSOL), Ver. Major Palumbo (PP)
Ver. Silvinho Leite (UNIÃO)
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Pauta da 14ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de 2025
Data: 06/08/2025
Horário: 11:30 h
Local: Auditório Prestes Maia (1º andar) e Auditório Virtual
Projetos para Votação em Plenário
1) PL 249/2020 - Autor: Ver. RODRIGO GOULART (PSD); Ver. THAMMY MIRANDA (PSD); Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) - Autoriza o Executivo a proceder
ao tratamento diferenciado aos microempreendedores individuais e às microempresas no que concerne a isenção, suspensão e adiamento de vencimento dos tributos e taxas municipais e dá outras providências.
2) PDL 96/2023 - Autor: Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) - Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadã Paulistana à SIMONE NASSAR TEBET, e dá outras
providências.
3) PDL 67/2024 - Autor: Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS) - Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata ao Curso de Direito da Universidade Nove de Julho - UNINOVE.
4) PR 43/2023 - Autor: Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) - Institui a Frente Parlamentar de Apoio ao Corporativismo no âmbito do Câmara Municipal de São Paulo, e da
outras providências.
5) PL 205/2024 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) - Dispõe sobre o “Programa de Orientação e Requerimento da Isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)” Projetos de Deliberação das Comissões
6) PL 535/2022 - Autor: Ver. ISAC FÉLIX (PL) - Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o “Dia da Cruzada Evangelística para Jesus” no Calendário de Eventos do Município de São Paulo, e dá outras providências. Requerimentos
7) REQ. FIN 15/2025 - Autor: Ver. DHEISON SILVA (PT) - CONSIDERANDO que esta Comissão aprovou o funcionamento da Subcomissão de Cultura, por
requerimento do Vereador Dheison Silva, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, renováveis por igual período;
CONSIDERANDO que a Subcomissão tem promovido reuniões ordinárias mensais com a presença de convidados, representantes do Poder Público e da sociedade civil,
bem como realizado reuniões de escuta com a comunidade cultural;
CONSIDERANDO a relevância dos temas tratados e a necessidade de continuidade dos trabalhos para a consolidação de um relatório final com recomendações pertinentes
a esta Casa Legislativa e ao Poder Público Municipal;
REQUEIRO, respeitosamente, a prorrogação do prazo de funcionamento da Subcomissão de Cultura até o término da presente Sessão Legislativa da Décima Nona Legislatura.
8) REQ. FIN 16/2025 - Autor: Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) - CONSIDERANDO que esta Comissão aprovou o funcionamento da Subcomissão de Juventude, por
requerimento do Vereador Marcelo Messias, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, renovável por igual período. CONSIDERANDO a relevância dos temas tratados e a necessidade de continuidade dos trabalhos para a consolidação de um relatório final, nos termos regimentais. REQUEIRO a prorrogação do prazo dos trabalhos da Subcomissão de Juventude até o término da presente Sessão Legislativa da 19ª (décima nona) Legislatura, ou seja, até
dezembro de 2025.
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE
Pauta da 12ª Reunião Ordinária do ano de 2025
Data: 06/08/2025
Horário: 13:00 h
Local: Auditório Prestes Maia (1º andar)
Denominação - Parecer Favorável
1) PL 523/2023 - Autor: Ver. ISAC FÉLIX (PL) - Denomina Viela Luiz Evaristo de Albuquerque (Zico), o logradouro público inominado localizado no Bairro Parque Arariba, Distrito de Campo Limpo, e dá outras providências.
2) PL 114/2024 - Autor: Ver. RODRIGO GOULART (PSD); Ver. THAMMY MIRANDA (PSD) - Denomina Passarela WILSON FITTIPALDI JUNIOR a obra-de-arte em
concreto armado sobre a Pista do Autódromo de Interlagos “José Carlos Pace”.
Projetos
3) PL 455/2021 - Autor: Ver. SIDNEY CRUZ (MDB) - Altera a Lei nº 15.442 de 2011, para incluir dispositivo para assegurar o uso exclusivo de pedestres em calçadas e
vias de passeio público e, dá outras providências.
4) PL 660/2023 - Autor: Ver. SANDRA SANTANA (MDB) - Autoriza a criação do Polo Cultural Gastronômico e Turístico do Bixiga, e dá outras providências.
5) PL 262/2023 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO); Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS); Ver. MARCELO MESSIAS (MDB); Ver. DR. NUNES
PEIXEIRO (MDB) - Autoriza os Correios a CRIAR CEP PROVISÓRIO em ruas de áreas onde há processos de regularização fundiária na cidade de São Paulo, e dá outras
providências.
6) PR 45/2025 - Autor: Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) - Institui a frente parlamentar de apoio aos Transportadores Regulares de Resíduos Sólidos no Município São
Paulo e dá outras providências.
Requerimentos
7) REQ. URB 15/2025 - Autor: Ver. GABRIEL ABREU (PODE) - REQUERIMENTO Ementa: Requer aprovação do envio de pedidos de informações para outras cidades
com intuito de estudar políticas públicas de urbanismo. Excelentíssimo Senhor Presidente, com fulcro no artigo 220 do regulamento requeiro o seguinte: Considerando a
expertise desta Comissão em questões de política urbana, metropolitana e meio ambiente, e o potencial de São Paulo para desenvolver espaços urbanos de grande
visibilidade turística, propomos um estudo aprofundado sobre casos de sucesso de espaços e requalificações em metrópoles internacionais, notadamente e em primeiro
exemplo a Times Square em Nova York, nos EUA. Considerando que a Times Square, em Nova York, é um exemplo emblemático de como uma área urbana pode ser
transformada em um vibrante polo turístico e cultural, atraindo milhões de visitantes anualmente e gerando significativo impacto econômico e social. Também como, a
requalificação do espaço notadamente conhecido, para atrair mais visitantes e garantir melhor acesso de todos. O modelo de urbanismo adotado em locais como este, que
combina infraestrutura, tecnologia, publicidade e entretenimento, oferece lições valiosas para a requalificação de espaços em São Paulo. Considerando ainda que a cidade de Nova York tenha requalificado espaços notadamente abandonados e em crescente degradação, como o High Line Park, executado em linha de metrô desativada,
demonstrando que equipamentos diversos dos habituais podem se tornar parte do tecido urbano, com requalificação adequada, fomentando a prática de esportes, lazer e
turismo. Considerando que em Madri e Barcelona, ambas na Espanha, podemos observar a revitalização de praças e áreas históricas, que se tornaram importantes pontos de
encontro e atração turística através de intervenções urbanísticas que priorizam a pedestrialização e a integração de atividades culturais e de lazer. Considerando que em
Londres, no Reino Unido, a transformação de áreas como Canary Wharf demonstra a capacidade de criar novos centros de visibilidade a partir de áreas antes subutilizadas e
desconsideradas pela população, setor corporativo e turismo. Considerando que, embora Tóquio tenha um urbanismo com características maiores de adensamento, seus
distritos de entretenimento e tecnologia, como Shibuya e Shinjuku, também exemplificam a criação de espaços de alta visibilidade e atração. Considerando que Seul na Coreia do Sol tenha feito a requalificação do córrego de Cheonggyecheon, retirando a sua canalização e requalificando a área para a sua plena utilização, inclusive de margens, com a criação de parque linear e eliminação do descarte de esgoto e dejetos em suas águas. Com a proposta de replicar, com as devidas adaptações, modelos como
o da Times Square para a Avenida Paulista, ou de aprimorar o aproveitamento de espaços como o Elevado Presidente João Goulart (Minhocão), nos moldes do High Line
Park, estes exemplos representam uma oportunidade ímpar para: 1.Potencializar o Turismo: Criar ou revitalizar áreas que atraiam tanto turistas quanto paulistanos, gerando
um fluxo contínuo de pessoas e atividades. 2.Desenvolvimento Econômico: Estimular o comércio, serviços e a geração de empregos nessas regiões, contribuindo para a
economia local. 3.Melhoria da Qualidade de Vida: Oferecer espaços públicos mais seguros, acessíveis e atraentes para lazer e convívio social. 4.Inovação Urbana: Incorporar
tecnologias e soluções criativas no design urbano, como a iluminação dinâmica, painéis digitais e mobiliário urbano inteligente, que caracterizam a Times Square.
5.Engajamento Comunitário: Aprender com as experiências internacionais sobre como envolver a comunidade e os stakeholders no planejamento e gestão desses espaços.
Para tanto, solicitamos à Presidência desta Comissão que no uso de suas atribuições regimentais, especialmente as previstas para promover estudos, pesquisas e
investigações sobre assuntos de interesse público (Art. 46, II) e tomar a iniciativa de elaboração de proposições ligadas a tais assuntos (Art. 46, III), requeira aos órgãos
competentes das cidades de Nova York, Madri, Barcelona, Londres, Tóquio e Seul, informações detalhadas sobre: i) Projetos e intervenções urbanísticas implementadas dos
locais mencionados em cada uma das cidades apresentadas. ii) Os impactos econômicos, sociais e ambientais dessas transformações. iii) Modelos de gestão e governança
urbana para a manutenção e desenvolvimento contínuo desses espaços. iv) Experiências e desafios enfrentados na implantação e consolidação desses projetos. Acreditamos
que, com essas informações, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente poderá elaborar um estudo aprofundado e proposições concretas para a
transformação de áreas estratégicas em São Paulo, elevando o patamar urbanístico e turístico da nossa cidade. Sala das Sessões, em 11 de julho de 2025. GABRIEL ABREU
VEREADO (PODEMOS - SP)
8) REQ. URB 16/2025 - Autor: Ver. FABIO RIVA (MDB) - CONSIDERANDO que o PlanClimaSP é o principal instrumento de planejamento estratégico para o
enfrentamento das mudanças climáticas no município de São Paulo; CONSIDERANDO que o 4º Relatório de Acompanhamento do Plano, publicado em julho de 2025,
demonstra que 86% das ações previstas estão em andamento e 57% dos indicadores apresentam avanço desde a institucionalização do plano em 2021; CONSIDERANDO
que a Prefeitura do Município de São Paulo aderiu ao Compromisso denominado Deadline 2020, proposto pela rede internacional de cidades C40 - Grupo de Grandes Cidades para a Liderança Climática, e elaborou o Plano de Ação Climática segundo as recomendações internacionalmente aceitas de planejamento climático desta rede,
visando atingir a neutralidade de emissões em 2050, bem como implantar medidas de adaptação aos impactos da mudança do clima; CONSIDERANDO que o relatório
aponta resultados expressivos como: - 224.710 famílias beneficiadas por regularização fundiária desde 2021; - A potência instalada de energia fotovoltaica aumentou 5 vezes
desde 2021; - Houve redução de 11% dos poluentes emitidos pelo transporte público em relação a 2023; - Foram entregues 111 km de estruturas cicloviárias e substituídos
3,78% da frota de ônibus por veículos de baixa emissão; - O município alcançou a marca de 750 ônibus elétricos em operação em 2025, com previsão de mais 385 veículos
sustentáveis; - 83 caminhões de coleta de resíduos passaram a operar com biometano, contribuindo para a redução das emissões no setor. A meta é substituir toda a frota por
veículos sustentáveis até 2027. CONSIDERANDO que o plano também contempla ações de proteção ambiental, como o plantio de 79 mil árvores em 2024 e a previsão de
plantio de 120 mil árvores até o fim do ano, além da criação de 15 novos parques urbanos e 23 unidades de conservação por meio de Decretos de Utilidade Pública;
CONSIDERANDO que está em curso o processo de revisão do PlanClimaSP, que poderá incorporar novas diretrizes e ações à política climática do município;
CONSIDERANDO, por fim, que o diálogo entre o Poder Executivo e esta Casa Legislativa é fundamental para o acompanhamento, o aprimoramento e o alinhamento das
políticas públicas às necessidades da cidade frente à emergência climática; REQUEIRO, nos termos regimentais, a Vossa Excelência que esta Comissão delibere pela
realização de uma audiência pública em local e data a serem definidos a posteriori na modalidade hibrida - presencial e virtual - com o senhor José Renato Nalini, Secretário Executivo de Mudanças Climáticas da Cidade de São Paulo, para apresentar e discutir os avanços, os desafios, assim como o processo de revisão do Plano de Ação Climática de São Paulo - PlanClimaSP.
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Pauta da 8ª Reunião Ordinária do ano de 2025
Data: 06/08/2025
Horário: 14:00 h
Local: Plenário 1º de Maio (1º andar)
PROJETOS
1) PL 186/2024 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) - Fica determinado que o Executivo municipal somente firmará contratos com empresas que
destine 10% de suas vagas de emprego para beneficiários do Programa Bolsa Família e dá outras providências
2) PL 6/2024 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO); Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS); Ver. AMANDA VETTORAZZO (UNIÃO) - Institui por meio de Lei, no Munícipio de São Paulo, que no segundo domingo do mês de dezembro, uma caminhada denominada de Cãominhada, focada no combate ao abandono de
animais no Município de São Paulo, dando ainda outras providências.
3) PL 829/2024 - Autor: Ver. THAMMY MIRANDA (PSD); Ver. SANDRA SANTANA (MDB) - Dispõe sobre a criação do Programa de Desenvolvimento em
Inteligência Emocional para Servidores Públicos do Município de São Paulo.
4) PL 345/2024 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT); Ver. DR. ADRIANO SANTOS (PT) - Institui o “Programa Bolsa Auxílio” para assegurar o autossustento e a inserção
social, bem como acompanhar e apoiar o processo de desligamento dos adolescentes e jovens em situação de acolhimento, e dá outras providências.
5) PL 195/2024 - Autor: Ver. SANDRA SANTANA (MDB); Ver. SILVINHO LEITE (UNIÃO) - Dispõe sobre a instituição de campanha permanente de conscientização
sobre a entrega voluntária de recém-nascidos para adoção e dá outras providências.
6) PL 47/2024 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT); Ver. SIDNEY CRUZ (MDB) - Cria o Centro de Referência ao Forró no Município de São Paulo, e dá outras providências.
7) PLO 1/2023 - Autor: Ver. REIS (PT); Ver. JOÃO ANANIAS (PT); Ver. HÉLIO RODRIGUES (PT) - Dá nova redação ao artigo 33 das Disposições Gerais e Transitórias, que dispõe sobre a alíquota de contribuição devida pelos aposentados e pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social.
8) PL 702/2021 - Autor: Ver. DRA. SANDRA TADEU (PL); Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL); Ver. RODRIGO GOULART (PSD); Ver. SANDRA
SANTANA (MDB) - Dispõe sobre a instituição do Circuito Cultural, Gastronômico, Turístico e de Lazer LapaPacaembu e dá providências correlatas.
9) PL 369/2020 - Autor: Ver. RINALDI DIGILIO (UNIÃO); Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) - CRIA O CENTRO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA EM DOENÇAS
RARAS, O PROGRAMA DE MAPEAMENTO, IDENTIFICAÇÃO E CADASTRO DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
10) PR 2/2024 - Autor: Ver. RUBINHO NUNES (UNIÃO) - Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, da Frente Parlamentar em combate aos
Pancadões e Baile Funks e dá outras providências.
11) PL 6/2013 - Autor: Ver. GILSON BARRETO (MDB); Ver. CLAUDINHO DE SOUZA (PODE); Ver. FLORIANO PESARO (PSDB); Ver. MARIO COVAS NETO
(PODE); Ver. ANDREA MATARAZZO (PSD); Ver. CORONEL TELHADA (PSDB); Ver. PATRÍCIA BEZERRA (PSDB); Ver. FABIO RIVA (MDB) - DISPÕE SOBRE
A OBRIGATORIEDADE DA PREFEITURA DIVULGAR VIA INTERNET A IMAGEM DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DOS LOCAIS DE REUNIÃO;
DETERMINA A DIVULGAÇÃO DO LINK COM O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DIVULGADO PELA PREFEITURA NO SITE DO ESTABELECIMENTO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
12) PR 50/2025 - Autor: Ver. JANAINA PASCHOAL (PP) - Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, da Frente Parlamentar para análise dos
impactos da Inteligência Artificial (I.A.) e dá outras providências.
13) PL 778/2024 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT) - Institui a “Campanha Permanente de Sensibilização, Informação e Incentivo à Vacinação”, e das outras providências.
14) PL 452/2024 - Autor: Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PL) - Institui a “Carteira de Identificação da Pessoa com Parkinson - CIPP” como instrumento auxiliar de
orientação e identificação de pessoas diagnosticadas com Parkinson na Cidade de São Paulo
15) PL 185/2024 - Autor: Ver. ISAC FÉLIX (PL); Ver. SILVINHO LEITE (UNIÃO) - Dispõe sobre a realização de convênio entre as clínicas, na forma que especifica,
para atendimentos de pessoas com transtorno de espectro autista, e dá outras providências.
16) PR 37/2024 - Autor: Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO) - Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, da Frente Parlamentar Brasil - Israel de
desenvolvimento social, econômico, financeiro empreendedorismo e relações internacionais.
17) PL 431/2023 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO); Ver. THAMMY MIRANDA (PSD); Ver. SILVINHO LEITE (UNIÃO) - Dispõe sobre a implantação de microchip, gratuitamente, em animais domésticos, na cidade de São Paulo e dá outras providências.
18) PL 31/2023 - Autor: Ver. ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS) - Dispõe sobre a divulgação dos serviços municipais à disposição dos cidadãos portadores de
deficiência, nos termos do artigo 226 da Lei Orgânica do Município de São Paulo.
19) PL 646/2022 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL); Ver. CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE) - Estabelece a Travessia Segura nas áreas escolares
do município de São Paulo, segurança como prioridade especial do Poder Público Municipal e dá outras providências.
20) PL 248/2022 - Autor: Ver. EDIR SALES (PSD); Ver. ISAC FÉLIX (PL); Ver. THAMMY MIRANDA (PSD) - Estabelece diretrizes para a instituição do “Programa Órfãos do Feminicídio” no âmbito do Município de São Paulo.
REQUERIMENTOS
21) REQ. ADM 21/2025 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) - Requerimento de Audiência Pública Considerando que, a Constituição Federal
determina que “é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas”; Considerando que, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente humanizado, sadio e
ecologicamente equilibrado, para as presentes e futuras gerações, bem como deve recuperar e promover o aumento de áreas públicas para implantação, preservação e
ampliação de áreas verdes. Requer, se digne determinar a designação de audiência pública, tendo como pauta o Projeto de Lei 158/2024, que dispõe sobre a criação do
Parque Municipal Jurubatuba e dá outras providências. Vereador Professor Toninho Vespoli.
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA
SUBCOMISSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR MOTOCICLETA
Pauta da 6ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de 2025
Data: 06/08/2025
Horário: 10:30 h
Local: Plenário 1º de Maio (1º andar) e Auditório Virtual
Convite
Foram convidados a participar desta Reunião Ordinária:
- Sra. Ludmila Abilio, Pesquisadora do Instituto de Estudos Avançados da USP, Programa Eixos Temáticos USP - ProETUSP, Colaboradora do Centro de Estudos Sindicais
e de Economia do Trabalho (CESIT), ou quem a represente;
- Sr. Marcelo Manzano, Pesquisador do Centro de Estudos Sindicais e de Economia do Trabalho (CESIT) da Unicamp, ou quem o represente;
- Dr. Rodrigo Castilho, Procurador do Ministério Público do Trabalho em São Paulo, ou quem o represente
Requerimentos
1) REQ. SUBMOTOTAXI 38/2025 - Autor: Ver. SENIVAL MOURA (PT) - São Paulo, 02 de junho de 2025. À subcomissão Temporária destinada ao estudo, análise e
discussão dos assuntos relacionados á regulamentação do serviço de transporte individual por motocicleta no município de São Paulo . REQUERIMENTO Nº /25
CONSIDERANDO que, o número de mortes no trânsito aumentou de 711 no ano de 2020 para 1.031 no ano de 2024, e é o maior em nove anos segundo dados do Infosiga;
CONSIDERANDO que, no ano de 2024 o número de mortes de motociclistas, ciclistas e pedestres representou 87% dos óbitos no trânsito da cidade de São Paulo;
Considerando que, dados do Infosiga-Detran revelou que Número de motociclistas mortos na cidade de SP em 2025 já é o maior para fevereiro desde 2015; Considerando
que, as fatalidades entre motociclistas aumentaram, e já registra 31 óbitos em janeiro de 2025 e, 31 no mês de fevereiro. No total 62 motociclistas perderam a vida na capital
paulista nos dois primeiros meses de 2025; Considerando que, o Detran- SP através do INfosiga é no momento o único órgão que colete, organiza e divulga dados referentes
a sinistros no trânsito da capital, REQUEIRO nos termos regimentais, que seja convidado a fim de prestar esclarecimento em relação a metodologia utilizada para tratar a
coleta e tratamento dos dados referentes a sinistros de trânsito na cidade São Paulo as seguintes autoridades: -O Exmo. Presidente do Detran-SP- Sr. Eduardo Aggio ; - A
Exma. Diretota de Segurança Viária do Detran-Sp- Sra. Roberta Mantovani. Sala das Comissões. Vereador Senival Moura- PT
2) REQ. SUBMOTOTAXI 39/2025 - Autor: Ver. RENATA FALZONI (PSB) - À Subcomissão do Serviço de Transporte Individual de Passageiros por Motocicleta Requeiro, nos termos regimentais, o envio de convite à São Paulo Transporte/SA - SPTRANS, para que indique representante a fim de participar de reunião desta
Subcomissão e prestar esclarecimentos sobre o objeto de estudos dessa subcomissão, sobretudo no que se refere à capilaridade, à cobertura, ao conforto e à eficiência do
transporte público coletivo, com especial enfoque no Índice de Permeabilidade do Transporte Coletivo (IPTC), abordando todos os seus respectivos critérios, dados
utilizados para sua composição e resultados de análise. Sala das Comissões,
3) REQ. SUBMOTOTAXI 40/2025 - Autor: Ver. RENATA FALZONI (PSB) - REQUERIMENTO À Subcomissão do Serviço de Transporte Individual de Passageiros por Motocicleta Considerando que a Secretaria Municipal de Mobilidade e Transporte - SMT é responsável pela formulação e execução da política de mobilidade urbana no município; Considerando a necessidade de alinhamento institucional e de compreensão das diretrizes adotadas pela SMT no tocante à regulamentação e viabilidade do
serviço de transporte individual de passageiros por motocicleta; Requeiro nos termos regimentais, o convite ao Secretário Municipal de Mobilidade e Transporte - SMT para
participar de reunião desta Subcomissão, com o objetivo de prestar esclarecimentos sobre estudos, normativas em elaboração e posicionamento institucional sobre o objeto
de estudo desta Subcomissão, em especial sobre a cobertura, capilaridade, conforto e eficiência do transporte público no território paulistano. RENATA FALZONI
Vereadora
4) REQ. SUBMOTOTAXI 41/2025 - Autor: Ver. RENATA FALZONI (PSB) - REQUERIMENTO À Subcomissão do Serviço de Transporte Individual de Passageiros por Motocicleta Requeiro que a Subcomissão do Serviço de Transporte Individual de Passageiros por Motocicleta passe a se reunir semanalmente, e não mais quinzenalmente, a
partir desta data. A alteração se justifica em razão da complexidade do tema, da necessidade de aprofundamento das discussões e da grande demanda de convidados e pautas
relevantes que vêm sendo apresentadas. A realização de reuniões semanais permitirá maior agilidade nos trabalhos, otimização dos debates e avanço mais célere nas
deliberações deste colegiado. Sala das Comissões, RENATA FALZONI Vereadora
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA
Pauta da 8ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de 2025
Data: 06/08/2025
Horário: 12:00 h
Local: Plenário 1º de Maio (1º andar) e Auditório Virtual
Projetos
1) PL 306/2019 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PL) - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRES NOS LOCAIS DE
TEMPLO DE QUALQUER CULTO.
2) PL 584/2021 - Autor: Ver. GILSON BARRETO (MDB); Ver. DRA. SANDRA TADEU (PL) - Dispõe sobre a forma de publicidade dos preços nos postos de
combustíveis e dá outras providências.
3) PL 693/2023 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (MDB); Ver. RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO); Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL); Ver. RENATA
FALZONI (PSB) - Institui, no Munícipio de São Paulo, a necessidade de majoração do período de utilização do bilhete único para pagamento de tarifas no Serviço de Transporte Coletivo Público de Passageiros na Cidade de São Paulo, já existente nos dias úteis, bem como alterar aos domingos e feriados, passando estes a serem períodos
de gratuidade, dando outras providências.
4) PL 788/2023 - Autor: Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PL) - Autoriza o Poder Executivo a criar o Programa "Segunda Carreira 60+" nos termos em que especifica, e
dá outras providências
5) PL 389/2024 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO) - Inclui, o § 4º, ao Art.5º, da Lei 16.439/2016, dando ainda outras providências. [Espaço mínimo aberto em
caso de fechamento de rua].
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Pauta da 9ª Reunião Ordinária do ano de 2025
Data: 06/08/2025
Horário: 14:00 h
Local: Sala Tiradentes (8º andar)
DIVERSOS
1) PL 381/2023 - Autor: Ver. EDIR SALES (PSD) - Oficializa o Hino do Distrito de Sapopemba, e dá outras providências.
2) PL 504/2024 - Autor: Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) - Altera a Lei nº 14.660, de 26 de novembro de 2007, para estabelecer a jornada de trabalho dos professores
que prestam serviços nas entidades indiretas e parceiras do município de São Paulo. [Estatuto dos Profissionais da Educação Municipal]
3) PL 58/2024 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO) - Institui, no Munícipio de São Paulo a obrigatoriedade de exibição de
vídeos educativos antidrogas nas aberturas de shows, eventos culturais e
similares no Município de São Paulo, dando ainda outras providências.
DENOMINAÇÕES
4) PL 614/2020 - Autor: Ver. REIS (PT); Ver. JOÃO ANANIAS (PT) - DENOMINA PASSAGEM DE PEDESTRE HONORINA SILVA DE LIMA QUE LIGA RUA
HUMBERTO DE ALMEIDA NA ALTURA DO N° 571 A RUA MANOEL VIEIRA SARMENTO ALTURA DO N° 203, SUBPREFEITURA DO M'BOI MIRIM, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
5) PL 273/2021 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) - Denomina “Praça Dona Eva Angelical Ramos Gonçalves” a praça inominada, localizada entre a Rua Giovanni Nasco na coordenada geográfica 23°36'17.1"S 46°29'56.0"W, e a Rua Giovanni Nasco na coordenada geográfica 23°36'22.5"S 46°29'56.5"W, no Bairro Teotônio Vilela na subprefeitura de Sapopemba, e dá outras providências.
6) PL 739/2021 - Autor: Ver. ELISEU GABRIEL (PSB) - Denomina Praça Vista Verde, o logradouro público inominado, localizado na Rua Desembargador Manoel Carlos
da Costa Leite, 47 - Conj. Res. Vista Verde - Subprefeitura de Pirituba.
7) PL 611/2023 - Autor: Ver. DRA. SANDRA TADEU (PL) - Fica denominada como Rua Benedicto Correia de Abreu, o logradouro inominado localizado na Avenida Waldemar Tietz, na altura do número 958, localizado no Setor 143, entre as quadras 046 e 047, no Distrito da Penha - Subprefeitura Penha.
8) PL 628/2023 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) - Denomina a Praça "Manoel Neves" na Subprefeitura da Penha sob SQL: 058.123.0001, Caracterizada como Espaço Livre na Confluência das Ruas Manoel João Pereira x Avenida Dr. Bernardino Brito F. de Carvalho com Acesso pela Rua Eugenia de Carvalho,
em homenagem a Manoel Neves.
9) PL 162/2024 - Autor: Ver. EDIR SALES (PSD) - Denomina Túnel Jorge Nacle Hamuche o logradouro público existente no Distrito da Sé, na Subprefeitura da Sé, e dá
outras providências.
10) PL 215/2024 - Autor: Ver. SANDRA SANTANA (MDB) - Denomina Travessa Sandra Rizzi o espaço inominado localizada entre a Avenida Tomas Rabelo e Silva e a Rua Antônio Genele - Jardim Monte Alegre e dá outras providências.
11) PL 470/2024 - Autor: Ver. JOÃO JORGE (MDB) - Denomina Praça Desembargador Antonio Carlos Malheiros o espaço livre localizado na confluência da Rua Alvarim
com a Rua Luiz Olivieri, Subprefeitura da Penha, e dá outras providências.
12) PL 474/2024 - Autor: Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO) - Denomina Viela das Folhas a área pública inominada localizada entre a Avenida Hélio Pellegrino e a Rua
Pintassilgo, na Vila Uberabinha, distrito de Moema.
TÍTULOS E HONRARIAS
13) PDL 121/2024 - Autor: Ver. SONAIRA FERNANDES (PL) - Dispõe sobre a outorga do Título de Cidadão Paulistano ao Sr. Roger Ajouri, e dá outras providências.
DATAS E EVENTOS
14) PL 617/2022 - Autor: Ver. ISAC FÉLIX (PL) - Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir a Semana da Conscientização sobre a Doença Celíaca no Calendário de Eventos do Município de São Paulo e dá outras providências.
15) PL 741/2024 - Autor: Ver. ISAC FÉLIX (PL) - Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir, no Calendário de Eventos do Município, o “Dia do Teatro”,
a ser comemorado no terceiro domingo do mês de outubro, e dá outras providências
16) PL 797/2024 - Autor: Ver. ELISEU GABRIEL (PSB) - Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo a Copa Oeste de Futebol da Várzea a ser promovida anualmente na segunda semana de setembro e dá outras providências.
17) PL 25/2025 - Autor: Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) - Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir no Calendário Oficial de Eventos
da Cidade de São Paulo o “Dia da Pastora” no Município de São Paulo e dá outras providências
18) PL 35/2025 - Autor: Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) - Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir no Calendário Oficial de Eventos
da Cidade de São Paulo o “Dia do Enfermeiro” no Município de São Paulo e dá outras providências
19) PL 174/2025 - Autor: Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) - Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir no Calendário Oficial de Eventos
da Cidade de São Paulo o “Dia do Lowton” no Município de São Paulo e dá outras providências.
20) PL 200/2025 - Autor: Ver. ANA CAROLINA OLIVEIRA (PODE) - Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de
São Paulo o Dia Municipal de Conscientização da Síndrome de Prader-Willi,
a ser realizado anualmente, no dia 15 de maio.
21) PL 262/2025 - Autor: Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS) - Altera a Lei n°. 14.485 de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário Oficial da Cidade de
São Paulo o Mês da Solidariedade - Projeto Unisocial.
22) PL 388/2025 - Autor: Ver. DRA. SANDRA TADEU (PL); Ver. THAMMY MIRANDA (PSD) - Altera a Lei nº 14.485 de 19 de julho de 2007, para incluir no
calendário de eventos da cidade de São Paulo, a Semana Municipal da Menopausa Feliz, a ser comemorada anualmente na semana do dia 18 de outubro e dá outras
providências.
23) PL 77/2025 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT); Ver. RENATA FALZONI (PSB) - Dispõe sobre a campanha "Maio Vermelho", voltada à conscientização sobre os
acidentes vasculares cerebrais.
REQUERIMENTOS
24) REQ. EDUC 17/2025 - Autor: Ver. GEORGE HATO (MDB) - CONSIDERANDO que a alimentação saudável é um direito garantido às crianças e adolescentes, sendo
fundamental para seu pleno desenvolvimento físico, cognitivo e emocional;
CONSIDERANDO o crescente consumo de alimentos ultraprocessados entre o público infantojuvenil e as evidências científicas que relacionam esse padrão alimentar ao
aumento de doenças crônicas não transmissíveis, como obesidade, diabetes e hipertensão;
CONSIDERANDO que o ambiente escolar tem papel central na formação de hábitos alimentares e deve ser um espaço de promoção da saúde, com diretrizes claras sobre os
produtos disponibilizados em suas cantinas;
CONSIDERANDO a importância do debate público com especialistas, representantes da sociedade civil, educadores, profissionais da saúde, pais, responsáveis e estudantes,
a fim de contribuir para o aprimoramento do Projeto de Lei nº 344/2023, de minha autoria, que “dispõe sobre a regulamentação da venda de alimentos ultraprocessados na
cantina das escolas públicas e privadas no município de São Paulo”;
REQUEIRO, nos termos regimentais, que seja deliberado pelos nobres pares desta comissão a convocação de Audiência Pública em data, hora, local, a serem posteriormente
combinados, para tratarmos de assunto referente ao PL 344/2023 de minha autoria, que “dispõe sobre a regulamentação da venda de alimentos ultraprocessados na cantina
das escolas públicas e privadas no município de São Paulo”.
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER
Pauta da 7ª Reunião Ordinária (semipresencial) do ano de 2025
Data: 06/08/2025
Horário: 14:00
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita (8º andar) e Auditório Virtual
Projetos de Lei
1) PL 564/2020 - Autor: Ver. TONINHO PAIVA (PL); Ver. ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS); Ver. CELSO JATENE (PL); Ver. CLAUDIO FONSECA
(CIDADANIA); Ver. ADILSON AMADEU (UNIÃO); Ver. POLICE (PSD); Ver. SENIVAL MOURA (PT); Ver. ALFREDINHO (PT); Ver. JULIANA CARDOSO (PT);
Ver. DRA. SANDRA TADEU (PL); Ver. EDUARDO TUMA (PSDB); Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT); Ver. FABIO RIVA (MDB); Ver. GILBERTO
NASCIMENTO (PL); Ver. ZÉ TURIN (REPUBLICANOS); Ver. RINALDI DIGILIO (UNIÃO); Ver. RODRIGO GOULART (PSD); Ver. XEXÉU TRIPOLI (UNIÃO);
Ver. JOÃO JORGE (MDB); Ver. CELSO GIANNAZI (PSOL) - DISPÕE SOBRE ENTREGAS DE REFEIÇÕES, LANCHES, BEBIDAS PREPARADAS, COQUETEIS E
SOBREMESAS EM LOCAIS DESIGNADOS PELOS CONSUMIDORES, CONHECIDAS COMO 'DELIVERY', E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
2) PL 71/2021 - Autor: Ver. FERNANDO HOLIDAY (PL) - Cria o sistema de cotas sociais para candidatos já inscritos em programas sociais; revoga a reserva de vagas
para aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos e dá outras providências.
3) PL 244/2021 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL); Ver. CELSO GIANNAZI (PSOL); Ver. LUANA ALVES (PSOL); Ver. SILVIA DA
BANCADA FEMINISTA (PSOL); Ver. ERIKA HILTON (PSOL); Ver. ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL); Ver. KEIT LIMA (PSOL) - Cria a campanha
permanente de enfrentamento ao assédio e à violência sexual no Município de São Paulo, e dá outras disposições.
4) PL 369/2021 - Autor: Ver. RUBINHO NUNES (UNIÃO) - Altera a Lei Municipal 16.311 de 12 de novembro de 2015 que dispõe sobre a atividade de fretamento no
âmbito do Município de São Paulo e dá outras providências.
5) PL 569/2021 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL); Ver. DANIEL ANNENBERG (PSB); Ver. JANAÍNA LIMA (PP); Ver. MARCELO MESSIAS
(MDB); Ver. DR. ADRIANO SANTOS (PT) - Institui a política municipal de fornecimento de medicamentos formulados à base de canabidiol, em associação com outras
substâncias canabinóides, incluindo o tetrahidrocanabidiol, em caráter excepcional pelo Poder Executivo nas unidades de saúde pública municipal e privada conveniada ao
Sistema Único de Saúde - SUS, garantindo o tratamento aos pacientes que comprovadamente terão suas consequências clínicas e sociais dessas patologias diminuídas com o
uso desses medicamentos.
6) PL 764/2021 - Autor: Ver. LUANA ALVES (PSOL) - Institui a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais realizarem formação de combate ao racismo para
empregados e equipes de segurança privada, e dá outras providências.
7) PL 333/2022 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) - Considera como licença por acidente de trabalho/doença profissional, na forma do artigo 160
da Lei 8989/79, o período de afastamento para tratamento da saúde do servidor da Guarda Civil Metropolitana em razão de infecção por COVID19, e dá outras providências.
8) PL 369/2022 - Autor: Ver. ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS) - Cria o Programa de Alfabetização Digital da Terceira Idade.
9) PL 502/2022 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PL) - Dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicação, por parte de instituições hospitalares do município de São Paulo, de
recém-nascidos com fissura labiopalatal às instituições que especifica, e dá outras providências.
10) PL 592/2022 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT) - Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de placas de advertências sobre automedicação em farmácias no Município de
São Paulo
11) PL 41/2023 - Autor: Ver. DRA. SANDRA TADEU (PL); Ver. FERNANDO HOLIDAY (PL) - Dispõe sobre o programa de combate ao diabetes e à obesidade infantil
na rede pública e privada de ensino da cidade de São Paulo e dá outras providências
12) PL 351/2023 - Autor: Ver. SIDNEY CRUZ (MDB); Ver. THAMMY MIRANDA (PSD) - Autoriza o Executivo a incluir no rol de exames obrigatórios a serem
realizados pelas gestantes atendidas pela rede municipal de saúde a ultrassonografia transvaginal, e dá outras providências.
13) PL 490/2023 - Autor: Ver. RODOLFO DESPACHANTE (UNIÃO); Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PL) - Reconhece os portadores de fibromialgia como pessoas
com deficiência no âmbito do município de São Paulo, institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia e dá outras providências.
14) PL 513/2023 - Autor: Ver. ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS); Ver. THAMMY MIRANDA (PSD) - Estabelece o uso da hashtag #PraTodosVerem nas publicações
eletrônicas da Administração Direta e Indireta do Município de São Paulo.
15) PL 551/2023 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) - Altera o art. 3º da Lei nº 14.872 de 31 de dezembro de 2008 e dá outras providências. [Retira a
limitação a 7 anos de idade do menor para a licença-adoção.]
16) PL 552/2023 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) - Acrescenta o § 3º ao Art. 175 do CAPÍTULO VI da Lei nº nº 8.989, de 29 de outubro de 1979
(Estatuto do Servidor Municipal), para dispor sobre alocação à servidora pública em situação de assédio sexual, moral, violência doméstica e familiar ou qualquer situação
que impute vulnerabilidade ou risco de vida, garantindo alocação em outra unidade para prestação de serviço, a fim de resguardar sua integridade física e psicológica.
17) PL 718/2023 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT) - Institui a Campanha “Coração Dourado”, e dá outras providências
18) PL 113/2024 - Autor: Ver. THAMMY MIRANDA (PSD) - Dispõe sobre a distribuição gratuita na rede municipal de saúde, de repelentes do mosquito Aedes aegypti:
Programa São Paulo sem Dengue.
19) PL 145/2024 - Autor: Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) - “Institui o Programa "A Saúde Começa Pela Boca" na Rede Municipal de Ensino do Município de São
Paulo.”
Requerimentos
20) REQ. SAUDE 24/2025 - Autor: Ver. LUANA ALVES (PSOL) - REQUEIRO que esta Comissão Permanente de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, nos
termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo que realize diligência nas seguintes unidades: ? UBS CHORA MENINO R. Copacabana, 186 - Chora
Menino, São Paulo - SP, 02461-000 ? AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES DO TUCURUVI Av. Nova Cantareira, 1467 - Tucuruvi, São Paulo - SP, 02331-002
21) REQ. SAUDE 26/2025 - Autor: Ver. AMANDA PASCHOAL (PSOL) - REQUERIMENTO N°____ /2025 CONSIDERANDO as competências das Comissões
Permanentes da Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do art. 32, §2º, IX da Lei Orgânica do Município de São Paulo e do art. 46, XIII do Regimento Interno;
CONSIDERANDO a oferta de acolhimento provisório para pessoas LGBTQIAPN+ na cidade de São Paulo, a partir 18 anos de idade, com autonomia para a realização das
atividades de vida diária, em situação de rua e vulnerabilidade social que não disponham de retaguarda familiar; CONSIDERANDO que os Centro de Acolhida Especial
(CAE) para Mulheres Trans e Travestis são unidades de serviços de acolhimento e convivência que vivem em situação de rua ou situação de vulnerabilidade social;
CONSIDERANDO que atualmente existem três unidades em funcionamento no Município de São Paulo, que atendem mulheres trans e travestis em vulnerabilidade, a
saber: CAE FLORESCER I, CASA FLORESCER II e a CASA DE ACOLHIDA CASARÃO BRASIL; CONSIDERANDO que a seguridade social compreende políticas
públicas de assistência social, e que atualmente também existe em funcionamento no Município de São Paulo, o Centro de Acolhida para adultos preferencialmente para
homens transexuais; CONSIDERANDO a pertinência temática da matéria no âmbito da Comissão Permanente de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher,
especialmente com base no art. 47, inciso VII, alínea “a” e “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo, que estabelece como competências da comissão
opinar sobre matérias relativas à seguridade social e aos programas de proteção às mulheres, além da competência de fiscalizar e acompanhar programas governamentais e
não governamentais de políticas públicas para as mulheres e relativos aos interesses e direitos da mulher. REQUEIRO, respeitosamente, à Comissão Permanente de Saúde,
Promoção Social, Trabalho e Mulher da Câmara Municipal de São Paulo que agende visitas técnicas a todos os CAE do município, que atendem mulheres trans e travestis - CAE FLORESCER I, CASA FLORESCER II e a CASA DE ACOLHIDA CASARÃO BRASIL - e ao Centro de Acolhida para adultos, preferencialmente para homens
transexuais - CASA JOÃO NERY - conforme listados no portal da Prefeitura de São Paulo, a fim de verificar as condições de funcionamento, infraestrutura, recursos
humanos, equipamentos e protocolos de atendimento adotados, além de verificar as demandas das usuárias atendidas por essas unidades. Nestes termos, Pede deferimento.
São Paulo, 27 de maio de 2025. ____________________________________________ Amanda Paschoal Vereadora PSOL/SP
22) REQ. SAUDE 29/2025 - Autor: Ver. SIMONE GANEM (PODE) - REQUERIMENTO Exma. Sra. Presidente e demais Exmos. Membros da Comissão de Saúde,
Promoção Social, Trabalho e Mulher, CONSIDERANDO que o Código de Proteção aos Animais do Estado de São Paulo foi criado em 2005; CONSIDERANDO que, após
20 anos, o Código de Proteção aos Animais do Estado de São Paulo carece de atualização em face das constantes mudanças na sociedade, no que concerne à conscientização
sobre o direito dos animais; CONSIDERANDO que a modernização do Código de Proteção aos Animais do Estado de São Paulo é conduzida por um Grupo de Estudos
integrante da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Assembleia Legislativa, composto pelos seguintes Deputados e Deputadas Estaduais: Ana Carolina Serra, Carlão Pignatari, Clarice Ganem, Leci Brandão, Luiz Claudio Marcolino, Rafael Saraiva e Ricardo França; CONSIDERANDO que Código de Proteção aos Animais do Estado de São Paulo acaba por interferir diretamente na legislação municipal de São Paulo; CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de São Paulo pode
contribuir efetiva e diretamente na elaboração e modernização do novo Código de Proteção aos Animais do Estado de São Paulo; REQUEIRO à Douta Comissão
Permanente de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, na forma regimental, a realização de audiência pública com data a ser agendada posteriormente e com o tema
“Modernização do Código de Proteção aos Animais do Estado de São Paulo”, com a participação do Grupo de Estudos integrante da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Assembleia Legislativa e de representantes da Secretaria Municipal da Saúde, em especial da Coordenadoria de Saúde e Proteção Animal - COSAP.
EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO PROCESSO LEGISLATIVO - SGP-12
COMUNICADO
Comunicamos que não será realizada no dia de hoje, 06/08/2025, a reunião ordinária da seguinte Comissão:
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

EQUIPE DE SECRETARIA DAS COMISSÕES DO PROCESSO LEGISLATIVO
Pauta | Documento: 130645335
SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
PAUTA DA 52ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 19ª LEGISLATURA, CONVOCADA PARA 06 DE AGOSTO DE 2025 ÀS 15 HORAS
I - PARTE - EXPEDIENTE
Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de correspondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão e votação de moções e requerimentos de
audiência do Plenário.
PEQUENO EXPEDIENTE:
1º ORADOR(A): JOÃO ANANIAS (PT)
GRANDE EXPEDIENTE:
1º ORADOR(A): SILVINHO LEITE (UNIÃO)
II - PARTE - ORDEM DO DIA:
1 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 2514/2008) ao
PL 183/2008, Vereador(a) ELISEU GABRIEL (PSB)
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO § 4º, NO ARTIGO 50, DA LEI Nº 14.660, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (GARANTE AOS
DOCENTES NÃO ESTÁVEIS, OCUPANTES DE CARGOS CRIADOS PELA LEI Nº 8.694/78, LOTAÇÃO EM DIRETORIAS REGIO- NAIS DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
2 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 111/2009) ao
PL 557/2007, Vereador(a) ANTONIO DONATO (PT)
DISPÕE ACERCA DO CADASTRAMENTO, EM ÂMBITO MUNICIPAL, DOS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DOS PROGRAMAS ESTATAIS DE
DISTRIBUIÇÃO DE RENDA.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
3 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 390/2009) ao
PL 652/2007, Vereador(a) MILTON LEITE (UNIÃO)
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE RECIPIENTES PARA COLETA DE RESÍDUOS NOS ESTABELECIMENTOS DESCRITOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
4 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 3699/2009) ao
PL 224/2007, Vereadores WADIH MUTRAN (PDT), SENIVAL MOURA (PT)
DETERMINA A REMOÇÃO DE POSTES DE ENERGIA ELÉTRICA QUE SE ENCONTRAM SITUADOS NAS ENTRADAS DAS GARAGENS DE RESIDÊNCIAS
E/OU COMÉRCIO, GERANDO OBSTÁCULO A LIVRE CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
5 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 1346/2010) ao
PL 651/2007, Vereador(a) MILTON LEITE (UNIÃO)
CRIA O PROGRAMA DE CONSCIENTIZAÇÃO PARA DOAÇÃO VOLUNTÁRIA DE SANGUE E O SERVIÇO VOLANTE DE COLETA DE SANGUE NO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
6 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 1893/2011) ao
PL 492/2009, Vereadores ANTONIO CARLOS RODRIGUES (PL), ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS PORTADORAS DA SÍNDROME DE AUTISMO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
7 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 141/2013) ao
PL 361/2011, Vereador(a) MILTON LEITE (UNIÃO)
ACRESCE O § 6º DA LEI Nº 15.003, DE 23 DE OUTUBRO DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (ESTABELECE DISTÂNCIA MÍNIMA DE 200 METROS
DOS LOCAIS QUE ESPECIFICA COMO EXIGÊNCIA PARA CONSTRUÇÃO E OPERAÇÃO DE NOVOS HELIPONTOS E HELIPORTOS)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
8 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 171/2013) ao
PL 1/2010, Vereador(a) ALFREDINHO (PT)
"INSTITUI O PROGRAMA DE EQUOTERAPIA E TERAPIAS ASSISTIDAS POR ANIMAIS COMO OPÇÃO TERAPÊUTICA DE SAÚDE PÚBLICA PARA
PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS NO ÂMBITO DA CIDADE DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
9 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 911/2013) ao
PL 72/2013, Vereador(a) PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)
"DISPÕE SOBREA CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIAS INCLUSIVAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, COM MOBILIDADE REDUZIDA A
IDOSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
10 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 917/2013) ao
PL 85/2013, Vereador(a) JAIR TATTO (PT)
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO BILHETE ÚNICO MENSAL.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
11 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 17/2014) ao
PL 409/2011, Vereador(a) DRA. SANDRA TADEU (PL)
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS NAS PROXIMIDADES DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE NÍVEL FUNDAMENTAL E
MÉDIO DA REDE PÚBLICA E PRIVADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
12 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 417/2014) ao
PL 82/2006, Vereador(a) MILTON LEITE (UNIÃO)
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. (DENOMINA RUA ERMINIO SCANFERLA A ATUAL RUA
PROJETADA NO JD. VALE VERDE, DISTRITO DO JD. ÂNGELA)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
13 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 302/2015) ao
PL 503/2012, Vereador(a) SENIVAL MOURA (PT)
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE PROTEÇÃO DA SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA E PREVENÇÃO DE AGRAVOS NO ESPAÇO ESCOLAR, NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
14 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 530/2015) ao
PL 914/2013, Vereador(a) JAIR TATTO (PT)
INSTITUI O "VALE TAXI GESTANTE" NA CIDADE DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
15 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 911/2015) ao
PL 124/2014, Vereador(a) PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)
INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PRÉVIA PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS COM IMPACTO URBANÍSTICO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
16 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 921/2015) ao
PL 842/2013, Vereadores PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL), MARIO COVAS NETO (PODE)
CRIA O BILHETE ESPECIAL DO DESEMPREGADO NO ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
17 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 27/2016) ao
PL 142/2013, Vereador(a) JAIR TATTO (PT)
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA ATIVIDADE DE CONDUTORES DE VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
18 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 86/2016) ao
PL 650/2015, Vereador(a) MILTON LEITE (UNIÃO)
QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 14.652, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007, ALTERADA PELA LEI Nº 14.408, DE 27 DE JUNHO DE 2008, QUE DISPÕE
SOBRE AS CONCESSÕES E PERMISSÕES DE USO DE ÁREAS MUNICIPAIS
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
19 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 177/2017) ao
PL 207/2014, Vereador(a) MILTON LEITE (UNIÃO)
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
20 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 274/2017) ao
PL 506/2011, Vereador(a) ELISEU GABRIEL (PSB)
INSTITUI A MEIA ENTRADA PARA OS PROFISSIONAIS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO EM
ESTABELECIMENTOS QUE PROPORCIONAM LAZER E ENTRETENIMENTO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
21 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 381/2017) ao
PL 662/2013, Vereadores MILTON LEITE (UNIÃO), RODRIGO GOULART (PSD)
ESTABELECE NORMAS GERAIS DE SEGURANÇA EM BOATES, CASAS NOTURNAS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS ABERTOS AO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
22 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 428/2017) ao
PL 266/2015, Vereadores REIS (PT), ALESSANDRO GUEDES (PT)
OBRIGA AS AGÊNCIAS BANCÁRIAS DO MUNICÍPIO A RECEBEREM O PAGAMENTO DE CONTAS DE CONCESSIONÁRIAS PÚBLICAS
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
23 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 430/2017) ao
PL 666/2015, Vereador(a) PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)
DISPÕE SOBRE O ANIMAL COMUNITÁRIO, ESTABELECE NORMAS PARA SEU ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
24 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 434/2017) ao
PL 439/2014, Vereadores JAIR TATTO (PT), ZÉ TURIN (REPUBLICANOS), RODRIGO GOULART (PSD)
DISPÕE SOBRE O CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS NA CIDADE DE SÃO PAULO ATRAVÉS DO SERVIÇO-MÉDICO VETERINÁRIO
MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO E DE EDUCAÇÃO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
25 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 435/2017) ao
PL 634/2015, Vereador(a) ALESSANDRO GUEDES (PT)
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE AUXÍLIO EMERGENCIAL, O "PRÓ-AUXÍLIO", NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, PARA ATENDIMENTO A
FAMÍLIAS ATINGIDAS POR CATÁSTROFES NATURAIS, NO MUNICÍPIO DE SÃO AULO EM ESTADO DECRETADO CALAMIDADE PÚBLICA OU
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
26 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 436/2017) ao
PL 569/2011, Vereador(a) SENIVAL MOURA (PT)
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE ONDE ESTABELECIMENTOS QUE DISPÕEM DE AMBIENTES SONORIZADOS, ANUNCIEM O NOME DE CIDADÃO
QUE ESTEJA SENDO SOLICITADO PELA AUTORIDADE.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
27 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 437/2017) ao
PL 138/2015, Vereador(a) ARSELINO TATTO (PT)
INSERE O ARTIGO 28 A NA LEI 13.278/2002 QUE DISPÕE SOBRE NORMAS ESPECÍFICAS EM MATÉRIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
28 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 440/2017) ao
PL 303/2015, Vereador(a) ANTONIO DONATO (PT)
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA ALÍNEA "A" AO ARTIGO 13 § 1º, II DA LEI 13.766/04, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 14.661/07, PARA O FIM DE
ESTENDER AOS FILHOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, QUE TENHAM INICIADO TRATAMENTO ANTES DE COMPLETAREM 18 ANOS, O
BENEFÍCIO DE USUFRUÍREM DO SERVIÇO DO HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ATÉ O TÉRMINO DO MESMO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
29 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 442/2017) ao
PL 228/2015, Vereadores ALESSANDRO GUEDES (PT), RODOLFO DESPACHANTE (UNIÃO), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)
DISPÕE SOBRE O "PROGRAMA DE WI-FI LIVRE SAMPA", GRATUITO, EM TODOS OS ESPAÇOS E PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
30 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 448/2017) ao
PL 614/2015, Vereador(a) ARSELINO TATTO (PT)
INSTITUI O SERVIÇO ESPECIAL GRATUITO DE TRANSPORTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
31 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 450/2017) ao
PL 430/2016, Vereadores PAULO FIORILO (PT), JAIR TATTO (PT), ARSELINO TATTO (PT), ANTONIO DONATO (PT)
DISPÕE SOBRE A PREPARAÇÃO DE JOVENS PARA A FORMAÇÃO DA CIDADANIA EM SAÚDE, ASSOCIADA A UMA POLÍTICA DE REINSERÇÃO
SOCIAL PRODUTIVA DA PARCELA DE JOVENS EM SITUAÇÃO DE DESEMPREGO NO PROGRAMA JOVEM SUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
32 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 774/2017) ao
PL 43/2017, Vereador(a) ARSELINO TATTO (PT)
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO PACIENTE COM CÂNCER E SEUS FAMILIARES NO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
33 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 779/2017) ao
PL 257/2017, Vereador(a) PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)
DENOMINA A EMEF ESCRITORA CAROLINA MARIA DE JESUS, A ATUAL EMEF INFANTE DOM HENRIQUE DA DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DA PENHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
(SITUADA NA RUA COMENDADOR NESTOR PEREIRA, Nº 285, CANINDÉ, SÃO PAULO-SP, CEP: 03034-070).
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
34 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 782/2017) ao
PL 204/2010, Vereadores ANTONIO DONATO (PT), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)
TRANSFORMA OS ATUAIS CARGOS DE AGENTE ESCOLAR EM AUXILIAR TÉCNICO DE EDUCAÇÃO I, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
35 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 783/2017) ao
PL 364/2016, Vereador(a) JAIR TATTO (PT)
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE MEDIDAS DE SALVAGUARDA EM ESCADAS ROLANTES. DE USO COMUM EM SHOPPING
CENTERS, LOJAS, CINEMAS E ESTAÇÕES DE TRANSPORTE PÚBLICO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
36 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 49/2018) ao
PL 299/2017, Vereador(a) MILTON LEITE (UNIÃO)
ALTERA A LEI Nº 15.150, DE 6 DE MAIO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA A APROVAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS E
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A MINIMIZAÇÃO DE IMPACTO NO SISTEMA VIÁRIO DECORRENTE DA
IMPLANTAÇÃO OU REFORMA DE EDIFICAÇÕES E DA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES - POLO GERADOR DE TRÁFEGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
37 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 50/2018) ao
PL 622/2017, Vereadores MILTON LEITE (UNIÃO), POLICE (PSD), FABIO RIVA (MDB), SONINHA FRANCINE (CIDADANIA), GILSON BARRETO (MDB)
DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DOS EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS PROMOVIDOS PELO PODER PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
38 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 81/2018) ao
PL 547/2014, Vereadores ALFREDINHO (PT), POLICE (PSD)
CRIA O "PROGRAMA LEITURA NOS ÔNIBUS" NO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE PÚBLICO DA CIDADE DE SÃO PAULO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
39 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 82/2018) ao
PL 213/2015, Vereador(a) ALESSANDRO GUEDES (PT)
DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA, A ABERTURA DE VIA PÚBLICA, NO TERRENO LOCALIZADO ENTRE AS RUAS CRISTÓVÃO DE
SALAMANCA, 569 - CONJ. RES. JOSÉ BONIFÁCIO E AGRIMENSOR SUGAYA, 1.624 - (COLÔNIA - ZONA LESTE) - ITAQUERA - SÃO PAULO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
40 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 85/2018) ao
PL 212/2015, Vereador(a) ALESSANDRO GUEDES (PT)
DISPÕE SOBRE A LIVRE ESCOLHA DO DIREITO DA GESTANTE EM AGENDAR O PARTO NA UNIDADE HOSPITALAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
41 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 91/2018) ao
PL 579/2015, Vereadores REIS (PT), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)
AUTORIZA A CRIAÇÃO DA OUVIDORIA DA EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
42 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 93/2018) ao
PL 244/2010, Vereador(a) DR. MILTON FERREIRA (PODE)
DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO OBRIGATÓRIO DE MERENDA ESCOLAR, DURANTE AS FÉRIAS E RECESSO, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
43 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 96/2018) ao
PL 90/2013, Vereadores PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL), JAIR TATTO (PT)
ESTABELECE O ENSINO OBRIGATÓRIO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS DESDE A EDUCAÇÃO INFANTIL ATÉ O ENSINO FUNDAMENTAL COMO
DISCIPLINA CURRICULAR OBRIGATÓRIA PARA CRIANÇAS SURDAS E OUVINTES MATRICULADAS NAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS E PÚBLICAS DE
ENSINO E ACESSO DOS PAIS DE ALUNOS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA NA INSTITUIÇÃO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
44 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 97/2018) ao
PL 235/2017, Vereadores ANTONIO DONATO (PT), JULIANA CARDOSO (PT)
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DE LISTAGENS DE PACIENTES QUE AGUARDAM POR CONSULTAS COM ESPECIALISTAS, EXAMES E CIRURGIAS NA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
45 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 105/2018) ao
PL 403/2017, Vereadores SÂMIA BOMFIM (PSOL), CAIO MIRANDA CARNEIRO (UNIÃO)
CRIA O MONUMENTO MUNICIPAL DA TOLERÂNCIA E RESPEITO ÀS PESSOAS LGBTS "FAIXA DA DIVERSIDADE" NA FAIXA DE PEDESTRES DA
ALTURA DO NÚMERO 700 DA AVENIDA PAULISTA.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
46 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 130/2018) ao
PL 485/2016, Vereadores JULIANA CARDOSO (PT), EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT)
ESTABELECE DIRETRIZES SOBRE O PROGRAMA PONTO DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, COMÉRCIO JUSTO, COOPERATIVISMO SOCIAL E CULTURAL NA
CIDADE DE SÃO PAULO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
47 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 131/2018) ao
PL 10/2014, Vereadores POLICE (PSD), NABIL BONDUKI (PT), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL), RICARDO YOUNG (REDE), GOULART (PSD), GEORGE HATO (MDB), SÂMIA BOMFIM (PSOL), EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT)
CRIA O PARQUE MUNICIPAL DO MINHOCÃO E PREVÊ A DESATIVAÇÃO GRADATIVA DO ELEVADO COSTA E SILVA.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
48 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 165/2018) ao
PL 453/2013, Vereadores PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL), SÂMIA BOMFIM (PSOL)
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O CENTRO DE REFERÊNCIA AO PORTADOR DE HANSENÍASE.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
49 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 166/2018) ao
PL 591/2015, Vereador(a) JAIR TATTO (PT)
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE LIMITADORES DE ALTURA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
50 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 168/2018) ao
PL 710/2017, Vereador(a) REIS (PT)
DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A SEREM APLICADAS A CASOS DE ABUSO E ASSÉDIO SEXUAL EM LOCAIS PÚBLICOS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
51 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 175/2018) ao
PL 311/2016, Vereadores ALFREDINHO (PT), MILTON LEITE (UNIÃO), FABIO RIVA (MDB)
CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO ÀS COMUNIDADES DE SAMBA NA CIDADE DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
52 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 290/2018) ao
PL 655/2009, Vereadores CHICO MACENA (PT), NABIL BONDUKI (PT), JAIR TATTO (PT), SONINHA FRANCINE (CIDADANIA)
ALTERA A LEI 14.266, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (SOBRE O SISTEMA CICLOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO.)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
53 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 436/2018) ao
PL 500/2015, Vereador(a) ALESSANDRO GUEDES (PT)
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO VETERINÁRIO, EM CONVÊNIO COM ENTIDADE, ONGS, SEM FINS LUCTRATIVOS QUE
ATUAM VOLTADOS A PROTEÇÃO DOS ANIMAIS, SENDO NO MÍNIMO UM CONVÊNIO PARA CADA SUBPREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO
CUSTEADA E DESENVOLVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
54 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 446/2018) ao
PL 775/2013, Vereador(a) REIS (PT)
FICA INSTITUÍDO O PROGRAMA DE AUXÍLIO PECUNIÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS EDUCACIONAIS - CARTÃO EDUCAMAIS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
55 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 451/2018) ao
PL 267/2013, Vereador(a) JAIR TATTO (PT)
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA TRAVESSIA PEDREIRA PARA GRAJAÚ, ATRAVÉS DO SISTEMA DE BALSA ÀS MARGENS DA
REPRESA BILLINGS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
56 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 5/2019) ao
PL 543/2010, Vereador(a) SENIVAL MOURA (PT)
DENOMINA RUA RUBENS PIMENTA NEGREIROS O LOGRADOURO PÚBLICO INOMINADO SITUADO NA ALTURA DO Nº 3200 DA AV. TIBÚRCIO DE
SOUZA COM A RUA SOUTO MAIOR, JARDIM LAURA, ITAIM PAULISTA.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
57 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 215/2019) ao
PL 336/2018, Vereadores ALFREDINHO (PT), ELISEU GABRIEL (PSB), GILBERTO NATALINI (S/PARTIDO), RICARDO NUNES (MDB), SONINHA FRANCINE
(CIDADANIA)
CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE FOMENTO E DIFUSÃO DO FORRÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
58 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 227/2019) ao
PL 500/2011, Vereador(a) DR. MILTON FERREIRA (PODE)
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INCLUSÃO NA REDE BÁSICA DE SAÚDE DE PSICÓLOGO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
59 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 283/2019) ao
PL 187/2016, Vereador(a) ELISEU GABRIEL (PSB)
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONSIDERAR COMO HORAS DE FORMAÇÃO, 10% (DEZ POR CENTO) DO TOTAL DE HORAS DA JORNADA DE
TRABALHO SEMANAL DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO REFERIDOS NO INCISO II DO ART. 6º DA LEI 14.660/2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
60 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 307/2019) ao
PL 202/2011, Vereadores ANTONIO DONATO (PT), JAIR TATTO (PT), JOSE AMERICO (PT), SENIVAL MOURA (PT)
CRIA, NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, O CONRADCOM - CONSELHO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
61 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 308/2019) ao
PL 76/2016, Vereadores JAIR TATTO (PT), ISAC FÉLIX (PL)
DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO PREFERENCIAL DE TODOS OS ASSENTOS DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO AOS IDOSOS, GESTANTES, OBESOS, PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA E PESSOAS COM CRIANÇAS DE COLO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
62 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 311/2019) ao
PL 132/2017, Vereadores REIS (PT), EDIR SALES (PSD)
INSTITUI O PASSE LIVRE AOS POLICIAIS CIVIS E MILITARES E AOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA NO TRANSPORTE
COLETIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
63 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 407/2019) ao
PL 308/2017, Vereador(a) RUTE COSTA (PL)
DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU), NO PRIMEIRO ANO SUBSEQUENTE NA AQUISIÇÃO DO
RUDIMENTAR IMÓVEL.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
64 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 689/2019) ao
PL 758/2009, Vereador(a) SENIVAL MOURA (PT)
DENOMINA RUA AGOSTINHO FELIX DE LIMA O LOGRADOURO PÚBLICO DENOMINADO RUA TREZE SITUADO ENTRE A RUA JACQUES LACAN E A
RUA TAJAPURU, JARDIM SOARES, SUBPREFEITURA DE GUAIANASES.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
65 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 690/2019) ao
PL 281/2012, Vereador(a) SENIVAL MOURA (PT)
DENOMINA A PASSARELA DONA ADÉLIA CORSI DA SILVA A PASSARELA INOMINADA, SOBRE A LINHA FÉRREA DA CPTM 12 SAFIRA
BRÁS/CALMON VIANA, LOCALIZADA ENTRE AS ESTAÇÕES ITAIM PAULISTA E JARDIM ROMANO NA ALTURA DA RUA CORDÃO DE SÃO
FRANCISCO, ALTURA DO Nº 1299/1295 E PRAÇA MAUÉ MIRIM, VILA AIMORÉ, ITAIM PAULISTA.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
66 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 765/2019) ao
PL 696/2015, Vereador(a) PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)
PROÍBE A UTILIZAÇÃO DE CÃES PARA FINS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA E GUARDA, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
67 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 766/2019) ao
PL 508/2016, Vereadores REIS (PT), SÂMIA BOMFIM (PSOL), EDUARDO TUMA (PSDB), GILBERTO NASCIMENTO (PL), ANTONIO DONATO (PT), EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL), JULIANA CARDOSO (PT), CELSO GIANNAZI (PSOL)
INSTITUI O PASSE LIVRE PARA OS ESTUDANTES DE CURSINHOS COMUNITÁRIOS, DE CURSOS TÉCNICOS E DE CURSINHOS PRÉ-VESTIBULAR NOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICÍPIO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
68 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 767/2019) ao
PL 412/2019, Vereador(a) ELISEU GABRIEL (PSB)
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALTERAR A LEI 14.660, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2007 PARA CONSIDERAR COMO HORAS DE FORMAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO, 10% (DEZ POR CENTO) DAS HORAS DE TRABALHO SEMANAL, DOS ASSISTENTES DE DIRETOR DE ESCOLA E DOS
PROFISSIONAIS DA CLASSE DOS GESTORES REFERIDOS NO INCISO II DO ARTIGO 6º DA LEI 14.660/2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
69 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 834/2019) ao
PL 269/2006, Vereadores CELSO JATENE (PL), MILTON LEITE (UNIÃO)
DISPÕE SOBRE INCENTIVO À PRÁTICA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
70 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 842/2019) ao
PL 115/2017, Vereador(a) ALFREDINHO (PT)
INSTITUI O "PROGRAMA MUNICIPAL REMÉDIO PERTO" NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
71 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 843/2019) ao
PL 847/2017, Vereador(a) ISAC FÉLIX (PL)
INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO O MÉTODO NÃO DESTRUTIVO COMO PREFERENCIAL PARA PROCEDER AOS SERVIÇOS DE CONVERSÃO
DA REDE AÉREA PARA SUBTERRÂNEA, E INSTALAÇÃO DE CABOS SUBTERRÂNEOS DUTOS E ASSEMELHADOS, TANTO POR EMPRESAS PRIVADAS
COMO PELA PREFEITURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
72 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 3/2020) ao
PL 145/2018, Vereadores EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT), PATRÍCIA BEZERRA (PSDB), SONINHA FRANCINE (CIDADANIA), CAIO MIRANDA
CARNEIRO (UNIÃO), XEXÉU TRIPOLI (UNIÃO), JULIANA CARDOSO (PT)
CONSOLIDA A POLÍTICA MUNICIPAL PARA A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA E O COMITÊ INTERSETORIAL DA POLÍTICA MUNICIPAL PARA A
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
73 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 5/2020) ao
PL 474/2013, Vereadores ADILSON AMADEU (UNIÃO), JAIR TATTO (PT)
DISPÕE SOBRE A RESERVA E DESTINAÇÃO DE 10% DOS ALVARÁS DE ESTACIONAMENTOS, QUANDO DO SORTEIO PELO MUNICÍPIO, A AQUELES
TAXISTAS QUE COMPROVAREM MAIOR TEMPO NA PROFISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
74 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 60/2020) ao
PL 536/2015, Vereadores REIS (PT), SÂMIA BOMFIM (PSOL)
DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A SEREM APLICADAS ÀS PRÁTICAS DE DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DE ORIENTAÇÃO SEXUAL E
IDENTIDADE DE GÊNERO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
75 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 206/2020) ao
PL 569/2017, Vereadores ALESSANDRO GUEDES (PT), SONINHA FRANCINE (CIDADANIA)
DETERMINA TEMPO MÁXIMO PARA O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) PRESTAR ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOBRE A
DISPONIBILIZAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO EM TEMPO REAL DAS VIATURAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
76 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 207/2020) ao
PL 805/2017, Vereadores GILBERTO NATALINI (S/PARTIDO), REIS (PT), SÂMIA BOMFIM (PSOL), MARIO COVAS NETO (PODE), PROFESSOR TONINHO
VESPOLI (PSOL), EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT), ANTONIO DONATO (PT), GILSON BARRETO (MDB), JULIANA CARDOSO (PT), TONINHO
PAIVA (PL), SONINHA FRANCINE (CIDADANIA), CELSO GIANNAZI (PSOL), ADILSON AMADEU (UNIÃO), ALESSANDRO GUEDES (PT), ALFREDINHO
(PT), CLAUDIO FONSECA (CIDADANIA), DANIEL ANNENBERG (PSB), POLICE (PSD), NOEMI NONATO (PL), PAULO FRANGE (MDB), QUITO FORMIGA
(PSDB), RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO), DRA. SANDRA TADEU (PL), SENIVAL MOURA (PT), XEXÉU TRIPOLI (UNIÃO), ZÉ TURIN (REPUBLICANOS), ISAC
FÉLIX (PL), MANOEL DEL RIO (PT)
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO PARQUE DO BIXIGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
77 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 212/2020) ao
PL 654/2018, Vereador(a) REIS (PT)
DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DA ÁREA LOCALIZADA ENTRE AS RUAS GALVÃO BUENO E DOS AFLITOS, ATRÁS DA
CAPELA DE NOSSA SENHORA DOS AFLITOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
78 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 214/2020) ao
PL 658/2018, Vereadores ISAC FÉLIX (PL), EDUARDO TUMA (PSDB), NOEMI NONATO (PL), PATRÍCIA BEZERRA (PSDB), ADRIANA RAMALHO (PSDB)
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ALUGUEL ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
79 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 215/2020) ao
PL 31/2019, Vereador(a) CAIO MIRANDA CARNEIRO (UNIÃO)
CRIA A POLÍTICA MUNICIPAL DE CICLOLOGÍSTICA, QUE VISA REGULAMENTAR, PROMOVER, ESTIMULAR E MONITORAR A LOGÍSTICA
SUSTENTÁVEL NA CIDADE DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
80 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 285/2020) ao
PL 260/2020, Vereadores ARSELINO TATTO (PT), EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT), GILSON BARRETO (MDB), TONINHO PAIVA (PL), AURÉLIO
NOMURA (PSD), PAULO FRANGE (MDB), DALTON SILVANO (UNIÃO), MILTON LEITE (UNIÃO), ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS), CELSO JATENE
(PL), ELISEU GABRIEL (PSB), GILBERTO NATALINI (S/PARTIDO), CLAUDIO FONSECA (CIDADANIA), ADILSON AMADEU (UNIÃO), CLAUDINHO DE
SOUZA (PODE), POLICE (PSD), ANTONIO DONATO (PT), NOEMI NONATO (PL), SONINHA FRANCINE (CIDADANIA), QUITO FORMIGA (PSDB), SENIVAL
MOURA (PT), ALFREDINHO (PT), RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO), SOUZA SANTOS (REPUBLICANOS), JULIANA CARDOSO (PT), DRA. SANDRA TADEU
(PL), DR. MILTON FERREIRA (PODE), EDIR SALES (PSD), OTA (PSB), MARIO COVAS NETO (PODE), REIS (PT), GEORGE HATO (MDB), RICARDO NUNES
(MDB), EDUARDO TUMA (PSDB), PATRÍCIA BEZERRA (PSDB), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL), ALESSANDRO GUEDES (PT), JAIR TATTO (PT), ADRIANA RAMALHO (PSDB), FABIO RIVA (MDB), GILBERTO NASCIMENTO (PL), ISAC FÉLIX (PL), DANIEL ANNENBERG (PSB), ANDRÉ SANTOS
(REPUBLICANOS), ZÉ TURIN (REPUBLICANOS), RINALDI DIGILIO (UNIÃO), RODRIGO GOULART (PSD), CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE), CAIO
MIRANDA CARNEIRO (UNIÃO), XEXÉU TRIPOLI (UNIÃO), RUTE COSTA (PL), JOÃO JORGE (MDB), CELSO GIANNAZI (PSOL)
DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PROTEÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA E DE ASSISTÊNCIA, BEM COMO RELATIVAS A NORMAS DE USO E OCUPAÇÃO DO
SOLO E A CONCURSOS PÚBLICOS PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA EM DECORRÊNCIA DA INFECÇÃO HUMANA
PELO CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO; CRIA O SELO EMPRESA PARCEIRA DA CIDADE DE SÃO PAULO E O
MÊS DO COMBATE AO CORONAVÍRUS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
81 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 434/2020) ao
PL 159/2019, Vereador(a) JULIANA CARDOSO (PT)
"DENOMINA, ESCADÃO MARIELLE FRANCO, O LOGRADOURO QUE FICA ENTRE A ESQUINA DA RUA CRISTIANO VIANA E CARDEAL ARCOVERDE, NO BAIRRO PINHEIROS, - SÃO PAULO - SP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ’’
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
82 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 695/2020) ao
PL 637/2013, Vereador(a) ALESSANDRO GUEDES (PT)
DISPÕE SOBRE O DIREITO AOS SERVIÇOS ESSENCIAIS NAS ÁREAS INFORMALMENTE OCUPADAS E ASSENTAMENTOS IRREGULARES PARA FINS
DE MORADIA NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
83 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 700/2020) ao
PL 365/2020, Vereadores CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE), ADILSON AMADEU (UNIÃO), RINALDI DIGILIO (UNIÃO), REIS (PT), RICARDO TEIXEIRA
(UNIÃO), ALESSANDRO GUEDES (PT), CLAUDIO FONSECA (CIDADANIA), NOEMI NONATO (PL), RODRIGO GOULART (PSD), ATÍLIO FRANCISCO
(REPUBLICANOS), QUITO FORMIGA (PSDB), SOUZA SANTOS (REPUBLICANOS), RICARDO NUNES (MDB), RUTE COSTA (PL), ADRIANA RAMALHO
(PSDB), GILBERTO NASCIMENTO (PL), ISAC FÉLIX (PL)
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANITIZAÇÃO EM SÃO PAULO PARA CONTER A TRANSMISSÃO DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
84 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 703/2020) ao
PL 678/2019, Vereadores QUITO FORMIGA (PSDB), EDUARDO TUMA (PSDB), ISAC FÉLIX (PL), PATRÍCIA BEZERRA (PSDB), NOEMI NONATO (PL), GILBERTO NASCIMENTO (PL), ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL), FABIO RIVA (MDB)
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA E PROMOÇÃO DA LIBERDADE RELIGIOSA - COMPLIR - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
85 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 708/2020) ao
PL 318/2017, Vereadores FERNANDO HOLIDAY (PL), CAIO MIRANDA CARNEIRO (UNIÃO), FABIO RIVA (MDB), ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS), DRA. SANDRA TADEU (PL), GILSON BARRETO (MDB), JANAÍNA LIMA (PP), EDIR SALES (PSD), RINALDI DIGILIO (UNIÃO), MARIO COVAS NETO
(PODE), NOEMI NONATO (PL)
REVOGA LEGISLAÇÃO OCIOSA DA DÉCADA DE 80 E 90 DO SÉCULO XX E DA PRIMEIRA DÉCADA DO SÉCULO XXI.
(REF. A MILHARES DE LEIS OCIOSAS, CONTRIBUINDO PARA A DESBUROCRATIZAÇÃO DO MUNICÍPIO).
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
86 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 821/2020) ao
PL 586/2018, Vereadores RINALDI DIGILIO (UNIÃO), ZÉ TURIN (REPUBLICANOS), GILBERTO NATALINI (S/PARTIDO), SONINHA FRANCINE
(CIDADANIA), ELISEU GABRIEL (PSB), RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO), ISAC FÉLIX (PL), AURÉLIO NOMURA (PSD), DRA. SANDRA TADEU (PL), ATÍLIO
FRANCISCO (REPUBLICANOS), CELSO JATENE (PL), CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE), GILBERTO NASCIMENTO (PL), FABIO RIVA (MDB), RICARDO
NUNES (MDB), CLAUDIO FONSECA (CIDADANIA), DANIEL ANNENBERG (PSB), NOEMI NONATO (PL), REIS (PT), EDUARDO TUMA (PSDB), FERNANDO
HOLIDAY (PL), GILSON BARRETO (MDB), PATRÍCIA BEZERRA (PSDB)
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, POLÍTICA PÚBLICA PARA GARANTIA, PROTEÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
87 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 3/2021) ao
PL 496/2017, Vereador(a) PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)
INSTITUI NO CALENDÁRIO DE EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, A SEMANA DE CONSCIENTIZAR A POPULAÇÃO SOBRE DIAGNÓSTICOS
PREVENTIVOS E O TRATAMENTO DE SÍFILIS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
88 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 410/2021) ao
PL 437/2014, Vereador(a) JAIR TATTO (PT)
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O TERRENO LOCALIZADO NA RUA COMENDADOR ANTUNES DOS SANTOS - ALTURA DO N° 1613, NO BAIRRO
VILA REMO - SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
89 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 614/2021) ao
PL 197/2018, Vereadores JULIANA CARDOSO (PT), EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT), ANTONIO DONATO (PT), ALFREDINHO (PT), JAIR TATTO (PT), ARSELINO TATTO (PT), SENIVAL MOURA (PT), REIS (PT), ALESSANDRO GUEDES (PT), ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL), FABIO RIVA
(MDB), FELIPE BECARI (UNIÃO), GILSON BARRETO (MDB), DRA. SANDRA TADEU (PL), FARIA DE SÁ (PP), RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO), LUANA
ALVES (PSOL), GEORGE HATO (MDB), ERIKA HILTON (PSOL)
CRIA A LEI PAUL SINGER - MARCO REGULATÓRIO MUNICIPAL DA ECONOMIA SOLIDÁRIA, CRIA A POLÍTICA E O SISTEMA MUNICIPAIS DE
ECONOMIA SOLIDÁRIA, INSTITUI O FUNDO E O CONSELHO MUNICIPAIS DE ECONOMIA SOLIDÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
90 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 636/2021) ao
PL 533/2020, Vereadores MILTON LEITE (UNIÃO), SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS), SIDNEY CRUZ (MDB), DR. MILTON FERREIRA (PODE), ELI
CORRÊA (UNIÃO), ISAC FÉLIX (PL), EDIR SALES (PSD), MARLON LUZ (MDB), ADILSON AMADEU (UNIÃO), DANILO DO POSTO DE SAÚDE (PODE), ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS), GEORGE HATO (MDB), FABIO RIVA (MDB), RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO), ALESSANDRO GUEDES (PT),
JULIANA CARDOSO (PT), ELISEU GABRIEL (PSB), ALFREDINHO (PT), ARSELINO TATTO (PT), MARCELO MESSIAS (MDB), PROFESSOR TONINHO
VESPOLI (PSOL), RODRIGO GOULART (PSD), DRA. SANDRA TADEU (PL), GILSON BARRETO (MDB), JAIR TATTO (PT), ANTONIO DONATO (PT), FARIA
DE SÁ (PP), FELIPE BECARI (UNIÃO)
DISPÕE SOBRE OS CLUBES DA COMUNIDADE (CDCS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
91 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 723/2021) ao
PL 542/2010, Vereador(a) SENIVAL MOURA (PT)
DENOMINA RUA FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA O LOGRADOURO PÚBLICO INOMINADO, TRAVESSA DA RUA OTELO AUGUSTO RIBEIRO, ALTURA DO Nº 1150, GUAIANASES.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
92 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 775/2021) ao
PL 288/2021, Vereadores DELEGADO PALUMBO (MDB), CRIS MONTEIRO (NOVO), DRA. SANDRA TADEU (PL), RODRIGO GOULART (PSD), GEORGE
HATO (MDB), ELY TERUEL (MDB), MARLON LUZ (MDB), ISAC FÉLIX (PL), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR SOCORRO AOS ANIMAIS ATROPELADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
93 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 777/2021) ao
PL 598/2008, Vereador(a) MILTON LEITE (UNIÃO)
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (REF. LOGRADOURO QUE PASSA A DENOMINAR-SE
PRAÇA ABIGAIL ROSSI DE AZEVEDO, SITUADA ENTRE A AVENIDA JOÃO DE BARROS E A AVENIDA ROBERT KENNEDY, NO BAIRRO SOCORRO, DISTRITO CAPELA DO SOCORRO).
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
94 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 778/2021) ao
PL 597/2008, Vereador(a) MILTON LEITE (UNIÃO)
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (REF. LOGRADOURO QUE PASSA A DENOMINAR-SE
PRAÇA NELSON PAULINO, SITUADO ENTRE A RUA ÂNGELO PRADO E A RUA EDUARDO RAMOS, NO BAIRRO PARQUE AMÉRICA, CIDADE DUTRA).
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
95 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 793/2021) ao
PL 217/2017, Vereadores RODRIGO GOULART (PSD), JAIR TATTO (PT), JULIANA CARDOSO (PT), CARLOS BEZERRA JR. (PSD), PROFESSOR TONINHO
VESPOLI (PSOL)
DENOMINA TÚNEL DOM PAULO EVARISTO ARNS O LOGRADOURO PÚBLICO CARACTERIZADO PELO PROLONGAMENTO DA AVENIDA CHUCRI
ZAIDAN, EM VIA SUBTERRÂNEA EM TÚNEL SOB A RUA JOSÉ GUERRA, NO TRECHO ENTRE AS PROXIMIDADES DAS RUAS ANTONIO DAS CHAGAS
E ARAMIS ATAÍDE, CHÁCARA SANTO ANTÔNIO, PREFEITURA REGIONAL DE SANTO AMARO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
96 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 905/2021) ao
PL 473/2018, Vereador(a) PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)
DECLARA O “SAMBA DE RUA DA TREZE” COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
97 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 906/2021) ao
PL 444/2020, Vereador(a) ISAC FÉLIX (PL)
DENOMINA "GERSON VASCONCELOS NOVAES" A TRAVESSA INOMINADA, SITUADA NA RUA NOVA DO TUPAROQUERA, LOCALIZADA NO JARDIM
NOVO SANTO AMARO, SUBPREFEITURA DE M´BOI MIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
98 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 954/2021) ao
PL 127/2020, Vereador(a) CELSO GIANNAZI (PSOL)
DISPÕE QUE OS SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE SOM E LUZ DOS TEATROS E DEMAIS ESPAÇOS DOS CENTROS EDUCACIONAIS UNIFICADOS (CEU'S)
DEVEM SER REALIZADOS POR TÉCNICOS COM REGISTRO PROFISSIONAL, CONFORME LEI FEDERAL 6.533/78, REGULAMENTADA PELO DECRETO
82.385/78.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
99 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 956/2021) ao
PL 867/2017, Vereadores JAIR TATTO (PT), RINALDI DIGILIO (UNIÃO), FABIO RIVA (MDB), DRA. SANDRA TADEU (PL), FELIPE BECARI (UNIÃO)
INSTITUI O CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO PARA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, RESIDENTE AO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, SP.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
100 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 961/2021) ao
PL 451/2019, Vereadores CELSO GIANNAZI (PSOL), EDIR SALES (PSD)
DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO A CULTURA HIP HOP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
101 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 962/2021) ao
PL 529/2020, Vereadores TONINHO PAIVA (PL), ISAC FÉLIX (PL)
DENOMINA PRAÇA EPITACIO ALVES DE LIMA, O LOGRADOURO INOMINADO, SITUADA NA RUA BOM SUCESSO, ENTRE OS LOTES NºS. 615 E 663, DEFRONTE A PRAÇA MANOEL BORGES DE SOUZA NUNES, DISTRITO DO TATUAPÉ, SUBPREFEITURA DA MOOCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
102 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 964/2021) ao
PL 795/2019, Vereadores ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS), FERNANDO HOLIDAY (PL), JANAÍNA LIMA (PP), FABIO RIVA (MDB), RINALDI DIGILIO
(UNIÃO)
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE INAUGURAÇÃO E A ENTREGA DE OBRAS PÚBLICAS INACABADAS OU QUE, EMBORA CONCLUÍDAS, NÃO
ATENDAM AO FIM A QUE SE DESTINAM.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
103 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 1029/2021) ao
PL 325/2021, Vereador(a) CARLOS BEZERRA JR. (PSD)
ACRESCENTA ARTIGO À LEI Nº 8.989, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979 - ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
(INCLUI ATIVIDADES DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO COMO UM DIFERENCIAL DE INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL).
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
104 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 1030/2021) ao
PL 64/2021, Vereador(a) EDIR SALES (PSD)
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO SOCIAL PARA A DOENÇA FIBROMIALGIA NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
105 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 37/2022) ao
PL 669/2021, Executivo - RICARDO NUNES
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
106 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 52/2022) ao
PL 672/2021, Vereadores FABIO RIVA (MDB), ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS), RODRIGO GOULART (PSD), PAULO FRANGE (MDB), RUBINHO NUNES
(UNIÃO), FARIA DE SÁ (PP), ADILSON AMADEU (UNIÃO), AURÉLIO NOMURA (PSD), SIDNEY CRUZ (MDB), EDIR SALES (PSD), ELISEU GABRIEL (PSB),
FELIPE BECARI (UNIÃO), GEORGE HATO (MDB), GILSON BARRETO (MDB), ISAC FÉLIX (PL), MARLON LUZ (MDB), RINALDI DIGILIO (UNIÃO), RODOLFO DESPACHANTE (UNIÃO), DRA. SANDRA TADEU (PL), THAMMY MIRANDA (PSD), MARCELO MESSIAS (MDB), JANAÍNA LIMA (PP), JAIR
TATTO (PT), ELY TERUEL (MDB), JULIANA CARDOSO (PT), CARLOS BEZERRA JR. (PSD), SANDRA SANTANA (MDB), ALFREDINHO (PT), MILTON
LEITE (UNIÃO), ARSELINO TATTO (PT), DANILO DO POSTO DE SAÚDE (PODE), ELI CORRÊA (UNIÃO), FERNANDO HOLIDAY (PL), SENIVAL MOURA
(PT), JOÃO JORGE (MDB), ALESSANDRO GUEDES (PT), CRIS MONTEIRO (NOVO), CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE), EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
(PT), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL), ERIKA HILTON (PSOL), CELSO GIANNAZI (PSOL), ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL), LUANA
ALVES (PSOL), SILVIA DA BANCADA FEMINISTA (PSOL), ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS), DR. MILTON FERREIRA (PODE), DELEGADO
PALUMBO (MDB), DANIEL ANNENBERG (PSB), XEXÉU TRIPOLI (UNIÃO), RUTE COSTA (PL), SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS), ANTONIO DONATO
(PT), MISSIONÁRIO JOSÉ OLÍMPIO (PL)
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO OS PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, DE ACORDO COM
A LEI FEDERAL Nº 13.465 DE 11 DE JULHO DE
2017 E O DECRETO FEDERAL Nº 9.310, DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
107 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 53/2022) ao
PL 756/2021, Executivo - RICARDO NUNES
AUTORIZA A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE ÁREAS MUNICIPAIS SITUADAS NO DISTRITO DE VILA MARIANA, SUBPREFEITURA DE
VILA MARIANA, À
UNIÃO CULTURAL BRASIL-LÍBANO - UCBL, À CASA HUNTER - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS PORTADORES DA DOENÇA DE HUNTER OUTRAS
DOENÇAS RARAS E À ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE - AACD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
108 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 69/2022) ao
PL 4/2021, Vereadores GILSON BARRETO (MDB), FARIA DE SÁ (PP), RUBINHO NUNES (UNIÃO), ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS), RINALDI
DIGILIO (UNIÃO), ELI CORRÊA (UNIÃO), SIDNEY CRUZ (MDB), FABIO RIVA (MDB), ELY TERUEL (MDB)
DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE EXCEDENTES DE ALIMENTOS PELOS ESTABELECIMENTOS DEDICADOS À PRODUÇÃO E FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
109 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 70/2022) ao
PL 329/2021, Vereadores FELIPE BECARI (UNIÃO), RODRIGO GOULART (PSD), ELY TERUEL (MDB), EDIR SALES (PSD), FARIA DE SÁ (PP), ARSELINO
TATTO (PT), THAMMY MIRANDA (PSD), CRIS MONTEIRO (NOVO), GILSON BARRETO (MDB)
INSTITUI O HOSPITAL VETERINÁRIO MUNICIPAL PARA ANIMAIS DE GRANDE PORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
110 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 71/2022) ao
PL 577/2021, Vereadores ROBERTO TRÍPOLI (PV), FERNANDO HOLIDAY (PL), RODOLFO DESPACHANTE (UNIÃO), DRA. SANDRA TADEU (PL), ELY
TERUEL (MDB), FELIPE BECARI (UNIÃO)
DISPÕE SOBRE O SEPULTAMENTO DE CÃES, GATOS E ANIMAIS DOMÉSTICOS DE PEQUENO PORTE, EM CEMITÉRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
111 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 72/2022) ao
PL 727/2019, Vereadores CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE), MARLON LUZ (MDB)
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO DE FOTO E DOCUMENTO DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE REMUNERADO
PRIVADO INDIVIDUAL DE PASSAGEIRO, PARA RESGUARDO DA SEGURANÇA DOS MOTORISTAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
112 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 255/2022) ao
PL 816/2021, Vereador(a) ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL)
DENOMINA VIELA SEBASTIÃO FERREIRA DE MATOS, A ATUAL VIELA JOÃO PORTES DEL REI, NO BAIRRO JARDIM FANGANIELLO, DISTRITO DE
LAJEADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
113 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 296/2022) ao
PL 516/2021, Vereadores ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS), JORGE WILSON FILHO (REPUBLICANOS), DANILO DO POSTO DE SAÚDE (PODE)
INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DA CIDADE DE SÃO PAULO O “EVENTO SPORTS SUMMIT” A REALIZAR-SE, ANUALMENTE NA
SEGUNDA QUINZENA DE MARÇO E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
114 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 298/2022) ao
PL 35/2022, Executivo - RICARDO NUNES
DISCIPLINA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE AVALIAÇÃO E INDENIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES UTILIZADAS PARA FINS RESIDENCIAIS E
NÃO RESIDENCIAIS HAVIDAS EM ASSENTAMENTOS URBANOS DE INTERESSE SOCIAL.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
115 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 312/2022) ao
PL 391/2021, Executivo - RICARDO NUNES
DISCIPLINA A ARBORIZAÇÃO URBANA, QUANTO AO SEU MANEJO, VISANDO À CONSERVAÇÃO E À PRESERVAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
116 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 339/2022) ao
PL 354/2018, Vereador(a) ELISEU GABRIEL (PSB)
REVOGA EM TODOS OS SEUS TERMOS O DECRETO 33.435 DE 21 DE JULHO DE 1993, QUE DENOMINOU O LOGRADOURO DE CADLOG 44.934-2, LOCALIZADO NO SETOR 016 QUADRA 139, PASSANDO A DENOMINAR-SE LOURENÇO CARLOS DIAFÉRIA, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO
57.146 DE 25 DE JULHO DE 2016 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
117 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 340/2022) ao
PL 343/2017, Vereadores PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL), SENIVAL MOURA (PT), MILTON LEITE (UNIÃO)
ALTERA O INCISO IV DO ART. 6º DA LEI Nº 13.697, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE
ESCOLAR MUNICIPAL GRATUITO - VAI E VOLTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
118 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 341/2022) ao
PL 42/2021, Vereadores CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)
DISPÕE RESTRITAMENTE SOBRE A IDADE DOS VEÍCULOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLA, TAXI, VEÍCULOS DE APLICATIVO E MOTO
FRETE, POR CONTA DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, INSTITUÍDO POR CONTA DA PANDEMIA DE COVID-19.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
119 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 342/2022) ao
PL 35/2018, Vereador(a) ELISEU GABRIEL (PSB)
AUTORIZA A IMPLANTAÇÃO DE COMITÊS DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL EM CADA PREFEITURA REGIONAL DA CIDADE DE SÃO PAULO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
120 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 343/2022) ao
PL 505/2021, Vereadores DELEGADO PALUMBO (MDB), THAMMY MIRANDA (PSD), FARIA DE SÁ (PP), DRA. SANDRA TADEU (PL), MILTON LEITE
(UNIÃO), ELY TERUEL (MDB), EDIR SALES (PSD), MARCELO MESSIAS (MDB), ISAC FÉLIX (PL), JANAÍNA LIMA (PP)
ALTERA A LEI Nº 17.244, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DOS PROGRAMAS MAIS CRECHE E BOLSA PRIMEIRA
INFÂNCIA, PARA CONCEDER APOIO PSICOLÓGICO PARA MÃES SOLO
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
121 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 344/2022) ao
PL 478/2019, Vereadores ALFREDINHO (PT), JULIANA CARDOSO (PT), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL), EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT),
SONINHA FRANCINE (CIDADANIA), GEORGE HATO (MDB), CELSO GIANNAZI (PSOL), GILBERTO NATALINI (S/PARTIDO), ALESSANDRO GUEDES
(PT), QUITO FORMIGA (PSDB), DANIEL ANNENBERG (PSB), ELISEU GABRIEL (PSB), CLAUDIO FONSECA (CIDADANIA), RICARDO TEIXEIRA (UNIÃO), LUANA ALVES (PSOL)
CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE FOMENTO A LINGUAGEM DE CULTURA REGGAE/RASTAFARI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
122 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 345/2022) ao
PL 456/2021, Vereadores GEORGE HATO (MDB), EDIR SALES (PSD), MARLON LUZ (MDB), ELI CORRÊA (UNIÃO), RINALDI DIGILIO (UNIÃO), JULIANA
CARDOSO (PT), GILSON BARRETO (MDB), FARIA DE SÁ (PP), SANDRA SANTANA (MDB), RUTE COSTA (PL), JANAÍNA LIMA (PP)
DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DE OS CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO COMUNICAREM OCORRÊNCIAS DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHERES, CRIANÇAS, ADOLESCENTES, IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
123 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 473/2022) ao
PL 855/2019, Vereadores RINALDI DIGILIO (UNIÃO), RUTE COSTA (PL), EDIR SALES (PSD)
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS E MATERNIDADES OFERECEREM ORIENTAÇÃO DE PRIMEIROS SOCORROS EM CASO DE
ENGASGAMENTO, ASPIRAÇÃO DE CORPO ESTRANHO E PREVENÇÃO DE MORTE SÚBITA DE RECÉM-NASCIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
124 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 607/2022) ao
PL 11/2019, Vereadores CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE), MARCELO MESSIAS (MDB), RODRIGO GOULART (PSD)
PROÍBE A COBRANÇA DE MULTA E/OU APLICAÇÃO DE QUALQUER PENALIDADE AOS USUÁRIOS DE ESTACIONAMENTOS DE ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS PELA PERDA OU EXTRAVIO DO RESPECTIVO CARTÃO E/OU TICKET, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
125 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 608/2022) ao
PL 390/2007, Vereador(a) ELISEU GABRIEL (PSB)
INSTITUI O CONCURSO ANUAL DE REDAÇÃO, POESIA E PINTURA SOBRE O MEIO AMBIENTE.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
126 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 609/2022) ao
PL 58/2019, Vereadores ADILSON AMADEU (UNIÃO), QUITO FORMIGA (PSDB), JOÃO JORGE (MDB), FARIA DE SÁ (PP), RINALDI DIGILIO (UNIÃO), GILBERTO NASCIMENTO (PL), ELI CORRÊA (UNIÃO), SIDNEY CRUZ (MDB), FELIPE BECARI (UNIÃO), MARCELO MESSIAS (MDB), RODRIGO
GOULART (PSD)
INSTITUI O RECONHECIMENTO DO CARÁTER EDUCACIONAL E FORMATIVO DO JIU JITSU E PERMITE A CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS PARA A SUA
INSTRUÇÃO NOS ESTABELECIMENTOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DA CIDADE DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
127 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 610/2022) ao
PL 626/2021, Vereadores DELEGADO PALUMBO (MDB), THAMMY MIRANDA (PSD), RODRIGO GOULART (PSD), SIDNEY CRUZ (MDB), RUTE COSTA (PL), CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE), RINALDI DIGILIO (UNIÃO), FARIA DE SÁ (PP), CRIS MONTEIRO (NOVO), FERNANDO HOLIDAY (PL), ELI CORRÊA
(UNIÃO), ELY TERUEL (MDB), ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS), FABIO RIVA (MDB), FELIPE BECARI (UNIÃO)
ALTERA A LEI Nº 17.502, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE POLÍTICA PÚBLICA MUNICIPAL PARA GARANTIA, PROTEÇÃO E
AMPLIAÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA (TEA) E SEUS FAMILIARES
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
128 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 611/2022) ao
PL 566/2021, Vereadores ERIKA HILTON (PSOL), LUANA ALVES (PSOL), ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL)
DENOMINA O LOGRADOURO INOMINADO “RUA SEM NOME” COMO RUA XICA MANICONGO, LOGRADOURO PÚBLICO INOMINADO LOCALIZADO
ENTRE A RUA RODRIGUES E RUA UM, NO DISTRITO DO GRAJAÚ NA PREFEITURA REGIONAL DE CAPELA DO SOCORRO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
129 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 673/2022) ao
PL 321/2017, Vereadores GILBERTO NASCIMENTO (PL), EDUARDO TUMA (PSDB), JANAÍNA LIMA (PP), FABIO RIVA (MDB), MARCELO MESSIAS (MDB), RINALDI DIGILIO (UNIÃO), SONAIRA FERNANDES (PL)
ALTERA A LEI Nº 16.402, DE 22 DE MARÇO DE 2016, QUE DISCIPLINA O PARCELAMENTO, O USO E A OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO, DE ACORDO COM A LEI Nº 16.050, DE 31 DE JULHO DE 2014 - PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO (PDE), A FIM DE GARANTIR DIREITO DE
DEFESA AO ACUSADO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
130 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 674/2022) ao
PL 277/2022, Executivo - RICARDO NUNES
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
131 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 678/2022) ao
PL 184/2019, Vereador(a) GILBERTO NASCIMENTO (PL)
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA FIXAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS DO SERVIÇO “DISK DENÚNCIA 180” NOS SANITÁRIOS FEMININOS
DE BARES, RESTAURANTES, BOATES, CASAS E ESPETÁCULOS E CONGÊNERES NA CIDADE DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
132 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 822/2022) ao
PL 712/2020, Executivo - BRUNO COVAS
APROVA O PROJETO DE INTERVENÇÃO URBANA SETOR CENTRAL - PIU-SCE, INSTITUI E REGULAMENTA A ÁREA DE INTERVENÇÃO URBANA DO
SETOR CENTRAL - AIU-SCE, ESTABELECE PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO ESPECÍFICOS PARA O TERRITÓRIO, DEFINE O PROGRAMA
DE INTERVENÇÕES DO PIU-SCE E REVOGA A LEI N. 12.349/1997.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
133 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 858/2022) ao
PL 804/2021, Vereador(a) ERIKA HILTON (PSOL)
DENOMINA “RUA JOÃO W NERY” O LOGRADOURO QUE ESPECIFICA, LOCALIZADO NO
DISTRITO DE MANDAQUI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
134 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 860/2022) ao
PL 809/2021, Vereador(a) ERIKA HILTON (PSOL)
DENOMINA “RUA CLEMENTINA DE JESUS” O LOGRADOURO QUE ESPECIFICA, LOCALIZADO NO DISTRITO DE VILA GUILHERME, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
135 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 1/2023) ao
PL 533/2022, Vereador(a) CELSO GIANNAZI (PSOL)
ACRESCENTA À DENOMINAÇÃO DO VIADUTO SANTO AMARO O NOME PROFª LISETE ARELLARO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
136 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 2/2023) ao
PL 761/2021, Vereador(a) FELIPE BECARI (UNIÃO)
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE CONSCIENTIZAÇÃO E CONTROLE DO DIABETES NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DA CIDADE DE SÃO PAULO, DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
137 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 3/2023) ao
PL 522/2020, Vereadores DANIEL ANNENBERG (PSB), SONINHA FRANCINE (CIDADANIA), FERNANDO HOLIDAY (PL), RODRIGO GOULART (PSD),
JANAÍNA LIMA (PP)
ALTERA A LEI Nº 14.454, DE 27 DE JUNHO DE 2007, PARA ACRESCENTAR NOVAS HIPÓTESES DE VEDAÇÃO ÀS NORMAS QUE DISCIPLINAM A
DENOMINAÇÃO E A ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DE VIAS, LOGRADOUROS E PRÓPRIOS MUNICIPAIS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
138 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 4/2023) ao
PL 62/2020, Vereadores RINALDI DIGILIO (UNIÃO), SONAIRA FERNANDES (PL)
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DO TESTE DE GLICEMIA CAPILAR NAS UNIDADES MUNICIPAIS DE SAÚDE EM RECÉM-NASCIDOS NO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
139 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 5/2023) ao
PL 434/2021, Vereadores GILBERTO NASCIMENTO (PL), FARIA DE SÁ (PP), MISSIONÁRIO JOSÉ OLÍMPIO (PL), ELY TERUEL (MDB), RUBINHO NUNES
(UNIÃO), RINALDI DIGILIO (UNIÃO)
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O “PROGRAMA DE INCENTIVO E VISIBILIDADE AO ACOLHIMENTO FAMILIAR”, DE PROTEÇÃO À
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE INSTITUCIONALIZADO NA CIDADE DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
140 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 6/2023) ao
PL 579/2022, Executivo - RICARDO NUNES
ENCAMINHA PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO PARA O EXERCÍCIO DE
2023, ACOMPANHADO DE ANEXOS, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 19 DA LEI Nº 17.839, DE 20 DE JULHO DE 2022.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
141 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 7/2023) ao
PL 518/2020, Vereadores ANTONIO DONATO (PT), MARCELO MESSIAS (MDB)
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE À DESIGUALDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
142 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 9/2023) ao
PL 253/2022, Vereadores JULIANA CARDOSO (PT), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL), SILVIA DA BANCADA FEMINISTA (PSOL)
AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DE FOMENTO AO SAMBA NA CIDADE DE SÃO PAULO COM BASE NA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL 13.019/2014
ALTERADA PELA LEI 13.204/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
143 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 10/2023) ao
PL 158/2018, Vereadores ADILSON AMADEU (UNIÃO), ZÉ TURIN (REPUBLICANOS), CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE), MARCELO MESSIAS (MDB)
DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE DIVULGAÇÃO DE PUBLICIDADE SOCIAL E PROPAGANDA
INSTITUCIONAL ATRAVÉS DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS (TÁXI) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
144 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 29/2023) ao
PL 840/2013, Vereadores NABIL BONDUKI (PT), FLORIANO PESARO (PSDB), ARSELINO TATTO (PT), JOSE AMERICO (PT), PAULO FIORILO (PT), ANTONIO DONATO (PT), SENIVAL MOURA (PT), ALFREDINHO (PT), JULIANA CARDOSO (PT), REIS (PT), VAVÁ (PT), JAIR TATTO (PT), MARIO COVAS
NETO (PODE), AURÉLIO NOMURA (PSD), EDUARDO TUMA (PSDB), EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS DA CIDADE PARA A ARTE DO GRAFITE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
145 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 33/2023) ao
PL 555/2021, Vereadores PAULO FRANGE (MDB), ELY TERUEL (MDB), RODRIGO GOULART (PSD)
ESTABELECE PRAZO PARA O ENCAMINHAMENTO À CÂMARA MUNICIPAL DO PROJETO DE LEI: “PLANO DIRETOR DE ORDENAMENTO E
PROTEÇÃO DA PAISAGEM URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO”
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
146 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 41/2023) ao
PL 596/2021, Vereadores RUBINHO NUNES (UNIÃO), ELI CORRÊA (UNIÃO), RINALDI DIGILIO (UNIÃO), SIDNEY CRUZ (MDB), RODRIGO GOULART (PSD), THAMMY MIRANDA (PSD), AURÉLIO NOMURA (PSD), MARCELO MESSIAS (MDB), SANDRA SANTANA (MDB), FERNANDO HOLIDAY (PL)
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 16.439, DE 12 DE MAIO DE 2016, QUE DISPÕE SOBRE RESTRIÇÃO À CIRCULAÇÃO EM VILAS, RUA SEM SAÍDA E
RUAS SEM IMPACTO NO TRÂNSITO LOCAL
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
147 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 42/2023) ao
PL 330/2020, Vereadores ARSELINO TATTO (PT), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)
DISPÕE SOBRE O ACESSO À INTERNET BANDA LARGA POR PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
148 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 221/2023) ao
PL 537/2017, Vereadores EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL), PATRÍCIA BEZERRA (PSDB), SÂMIA BOMFIM
(PSOL), SONINHA FRANCINE (CIDADANIA)
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS EM RESTRIÇÃO DE LIBERDADE E EGRESSAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
149 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 312/2023) ao
PL 491/2022, Vereadores GILSON BARRETO (MDB), DRA. SANDRA TADEU (PL), RODRIGO GOULART (PSD), DR. NUNES PEIXEIRO (MDB), ELY TERUEL
(MDB)
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO ANIMAL - UBSA NA CIDADE DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
150 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 351/2023) ao
PL 311/2021, Vereadores SANDRA SANTANA (MDB), ELI CORRÊA (UNIÃO), MARCELO MESSIAS (MDB), ELY TERUEL (MDB), AURÉLIO NOMURA (PSD), CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE), JANAÍNA LIMA (PP)
INSTITUI O PROGRAMA “CASA SEGURA” QUE VISA ADAPTAR O AMBIENTE DOMÉSTICO DO IDOSO E DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE BAIXA RENDA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
151 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 449/2023) ao
PL 127/2023, Executivo - RICARDO NUNES
DISPÕE SOBRE A REVISÃO INTERMEDIÁRIA DO PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, APROVADO PELA LEI Nº 16.050, DE
31 DE JULHO DE 2014, NOS TERMOS DA PREVISÃO DE SEU ART. 4º.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
152 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 466/2023) ao
PL 192/2023, Executivo - RICARDO NUNES
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
153 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 467/2023) ao
PL 290/2016, Vereadores NELO RODOLFO (MDB), GEORGE HATO (MDB), CAIO MIRANDA CARNEIRO (UNIÃO), JANAÍNA LIMA (PP)
INSTITUI PROGRAMA ESCOLA AMIGA NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
154 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 604/2023) ao
PL 76/2022, Vereadores FARIA DE SÁ (PP), MAJOR PALUMBO (PP)
ALTERA A LEI Nº 14.485, DE 19 DE JULHO DE 2007, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DA CIDADE DE SÃO PAULO O DIA DO
MERGULHADOR AUTÔNOMO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
155 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 702/2023) ao
PL 413/2023, Tribunal de Contas do Município de São Paulo
DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DAS CARREIRAS INTEGRANTES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO, BEM COMO SOBRE A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS PARA SERVIDORES EFETIVOS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
156 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 1/2024) ao
PL 347/2010, Executivo - GILBERTO KASSAB
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL ÀS ASSOCIAÇÕES E FUNDAÇÕES QUE ESPECIFICA.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
157 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 2/2024) ao
PL 712/2023, Executivo - RICARDO NUNES
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, NO QUADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, DO QUADRO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO - QPE, DE CARGOS DE
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, DA CLASSE DOS DOCENTES, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
158 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 3/2024) ao
PL 332/2023, Executivo - RICARDO NUNES
ALTERA AS LEIS Nº 17.332, DE 24 DE MARÇO DE 2020, E Nº 17.577, DE 20 DE JULHO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. [AMPLIAÇÃO DOS
INCENTIVOS A PERÍMETRO PERTENCENTE À REGIÃO CENTRAL DA CIDADE, A FIM DE PROMOVER A REQUALIFICAÇÃO CULTURAL, ECONÔMICA E
ARTÍSTICA DA REGIÃO]
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
159 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 11/2024) ao
PL 578/2023, Executivo - RICARDO NUNES
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO PARA O EXERCÍCIO DE 2024.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
160 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 26/2024) ao
PL 723/2015, Executivo - FERNANDO HADDAD
ESTABELECE OBJETIVOS, DIRETRIZES, ESTRATÉGIAS E MECANISMOS PARA A IMPLANTAÇÃO DA OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA BAIRROS
DO TAMANDUATEÍ, DEFINE PROJETO DE INTERVENÇÃO URBANA PARA A ÁREA DA OPERAÇÃO URBANA E AUTORIZA A CRIAÇÃO DA EMPRESA
BAIRROS DO TAMANDUATEÍ S/A.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
161 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 27/2024) ao
PL 380/2018, Vereadores RUTE COSTA (PL), GILSON BARRETO (MDB), DR. ADRIANO SANTOS (PT)
DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS E POSTOS ESTABELECIDOS NO MUNICÍPIO QUE REVENDEREM
COMBUSTÍVEIS ADULTERADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
162 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 36/2024) ao
PL 658/2021, Vereador(a) CELSO GIANNAZI (PSOL)
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR A CARTEIRA DE IDENTIDADE FUNCIONAL DIGITAL (EFUNCIONAL) DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
163 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 38/2024) ao
PL 68/2022, Vereadores EDIR SALES (PSD), ELY TERUEL (MDB)
“INSTITUI O PROGRAMA LEI LUCAS DE PRIMEIROS SOCORROS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
164 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 189/2024) ao
PL 601/2019, Vereador(a) DR. MILTON FERREIRA (PODE)
DISPÕE SOBRE ALTURA MÍNIMA DE GUARDA-CORPOS DE PASSARELAS E VIADUTOS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
165 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 247/2024) ao
PL 550/2019, Vereador(a) AURÉLIO NOMURA (PSD)
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO ELETRÔNICO DE CONTAGEM DE PESSOAS PRESENTES EM CASAS NOTURNAS
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
166 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 441/2024) ao
PL 204/2019, Vereadores REIS (PT), JOÃO ANANIAS (PT)
ALTERA DENOMINAÇÃO DA VIELA DEZENOVE, SITUADA NO BAIRRO CHÁCARA SANTA MARIA, PARA RUA JOAQUIM FERNANDES DA CUNHA,
SUBPREFEITURA DO M’BOI MIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
167 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 548/2024) ao
PL 62/2024, Vereador(a) JOÃO JORGE (MDB)
ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 13.369, DE 03 DE JUNHO DE 2002, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS [TORNA
OBRIGATÓRIO O USO DE DISPOSITIVO ANTIRREFLUXO E CAPAZ DE VEDAR A PASSAGEM DE PATÓGENOS EM GERAL, GASES, ODORES E ANIMAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, NOS RALOS DE CHÃO DOS IMÓVEIS QUE ESPECIFICA].
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
168 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 554/2024) ao
PL 400/2024, Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI DA OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA ÁGUA ESPRAIADA, LEI Nº13.260/2001 ALTERADA PELA LEI Nº 15.416, DE 22 DE JULHO DE 2011, MODIFICADA PELAS: LEIS 16.975 DE 03 DE SETEMBRO DE 2018; 17.541 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
169 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 555/2024) ao
PL 247/2024, Executivo - RICARDO NUNES
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2025
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
170 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 556/2024) ao
PL 399/2024, Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 72 DA LEI 16.402, DE 23 DE MARÇO DE 2016, ALTERADA PELA LEI 18.081, DE 19 DE JANEIRO DE 2024; E FAZ OUTRAS
ALTERAÇÕES. [ALTERA A LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, BUSCANDO ATUALIZAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DA LEI À NOVA CARTA
GEOTÉCNICA COM APTIDÃO À URBANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, MANTIDO O CONCEITO]
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
171 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 16/2025) ao
PL 427/2019, Executivo - BRUNO COVAS
APROVA PROJETO DE INTERVENÇÃO URBANA PARA O TERRITÓRIO DO ARCO PINHEIROS, EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO § 3º DO ART. 76 DA
LEI Nº 16.050, DE 31 DE JULHO DE 2014 - PDE; CRIA A ÁREA DE INTERVENÇÃO URBANA ARCO PINHEIROS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
172 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 17/2025) ao
PL 826/2024, Executivo - RICARDO NUNES
INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO RELATIVA AOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SÃO PAULO: INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO DE
PESSOAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, EM ESPECIAL NA LEI Nº 8.989, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO; NA LEI Nº 13.748, DE 16 DE JANEIRO DE 2004, QUE INSTITUI O NOVO PLANO DE
CARREIRAS DOS SERVIDORES INTEGRANTES DO QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL MÉDIO, DISCIPLINA A AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS; NAS REGRAS DA BONIFICAÇÃO POR RESULTADOS - BR NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, PREVISTAS NA LEI Nº 17.224, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019; NA LEI Nº 17.675, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE NORMAS E DIRETRIZES GERAIS PARA A
REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA; NAS REGRAS DO QUADRO DE
FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS - QFPM, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 17.913, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023; NA LEI Nº 13.398, DE 31 DE JULHO
DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE O ACESSO DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA A CARGOS E EMPREGOS
PÚBLICOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, NOS LIMITES QUE ESPECIFICA; NA LEI Nº 17.812, DE 9 DE JUNHO DE 2022, QUE DISPÕE
SOBRE A REMUNERAÇÃO PELO REGIME DE SUBSÍDIO DOS INTEGRANTES DO QUADRO TÉCNICO DOS PROFISSIONAIS DA GUARDA CIVIL
METROPOLITANA - QTG, DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, CRIADO PELA LEI Nº 16.239, DE 19 JULHO DE 2015: NA LEI 17.841, DE 19 DE
AGOSTO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS DESTINADAS À VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, INSTITUI O PLANO
DE MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS E A ORIENTAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS, NA FORMA QUE
ESPECIFICA; NA LEI MUNICIPAL 17.708, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DESTINADOS ÀS ATRIBUIÇÕES DE DIREÇÃO, CHEFIA E
ASSESSORAMENTO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA; E INTRODUZ OUTRAS DISPOSIÇÕES.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
173 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 18/2025) ao
PL 729/2024, Executivo - RICARDO NUNES
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO PARA O EXERCÍCIO DE 2025.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
174 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 63/2025) ao
PL 825/2024, Vereador(a) MILTON LEITE (UNIÃO)
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS INCISOS III E IV DO § 6º DO ART. 50 DA LEI Nº 14.933, DE 5 DE JUNHO DE 2009, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 16.802, DE 17 DE JANEIRO DE 2018, E INSERE O ART. 10-A NA LEI Nº 16.802/2018, PARA ADEQUAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES NORMATIVAS RELATIVAS
ÀS METAS AMBIENTAIS APLICÁVEIS AO TRANSPORTE URBANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
175 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 64/2025) ao
PL 749/2024, Vereador(a) MILTON LEITE (UNIÃO)
DENOMINA PRAÇA MAURICIO LEVY JUNIOR O ESPAÇO LIVRE DELIMITADO PELAS RUAS CROTALARIA (CODLOG: 05.544-1), SALATIEL DE CAMPOS
(CODLOG: 17.608-7) E A VIA DE LIGAÇÃO ENTRE ELAS, LOCALIZADO NO SETOR 082, QUADRA 194, NO DISTRITO DE JAGUARÉ, SUBPREFEITURA DA
LAPA.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
176 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL (DOCREC 65/2025) ao
PL 622/2018, Executivo - BRUNO COVAS
AUTORIZA A DOAÇÃO, À COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP DA PROPRIEDADE DA ÁREA MUNICIPAL
QUE ESPECIFICA, COM A FINALIDADE DE CONSTITUIR CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - ENTIDADES, OU DE OUTRO QUE VIER A
SUBSTITUÍ-LO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
177 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 72/2025) ao
PL 521/2018, Vereador(a) RODRIGO GOULART (PSD)
ALTERA O MAPA 1, INTEGRANTE DA LEI Nº 16.402, DE 22 DE MARÇO DE 2016, PARA INCLUIR LOTE QUE ESPECIFICA NA ZCOR-2 DA AVENIDA
PACAEMBU.
(VISA CORRIGIR A SEGMENTAÇÃO DA ZONA CORREDOR DA AVENIDA PACAEMBU, CONSOLIDANDO SUA LINEARIDADE)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
178 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL (DOCREC 352/2025) ao
PL 541/2021, Vereadores CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE), EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT), ERIKA HILTON (PSOL), LUNA ZARATTINI (PT), RENATA FALZONI (PSB), SILVINHO LEITE (UNIÃO), CARLOS BEZERRA JR. (PSD), PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL), RICARDO TEIXEIRA
(UNIÃO), KEIT LIMA (PSOL)
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE BEBEDOUROS PÚBLICOS EM TODA A REGIÃO CENTRAL DA CIDADE, BEM COMO EM TODAS AS REGIÕES DE
GRANDE CIRCULAÇÃO E/OU CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS.
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
179 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
DOCREC 517/2017, TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
CUMPRINDO OS ART. 14, XII E 48, I, DA LEI ORGÂNICA, ENCAMINHA ORIGINAIS DO PROCESSO TC Nº 72.001.517.17-74, DO QUAL CONSTAM
RELATÓRIO, VOTOS E PARECER DO TCM-SP SOBRE AS CONTAS DO EXECUTIVO RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2016.
VOTAÇÃO NOMINAL (ART 103, III, A DO RI). PARA APROVAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º DO REGIMENTO INTERNO).
180 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
DOCREC 597/2018, TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
ENCAMINHA OS ORIGINAIS DO PROCESSO TC N] 72.002.434.18-65, DO QUAL CONSTA PARECER SOBRE AS CONTAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2017.
VOTAÇÃO NOMINAL (ART 103, III, A DO RI). PARA APROVAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º DO REGIMENTO INTERNO).
181 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
DOCREC 598/2018, TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
ENCAMINHA OS ORIGINAIS DO PROCESSO TC Nº 72.002.436.18-90, DO QUAL CONSTA O PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO SOBRE
AS CONTAS DO EXECUTIVO RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2017.
VOTAÇÃO NOMINAL (ART 103, III, A DO RI). PARA APROVAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º DO REGIMENTO INTERNO).
182 - Discussão e votação únicas do PARECER FAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
DOCREC 455/2019, TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
BALANÇO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO ACERCA DO EXERCÍCIO DO ANO DE 2018 DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO (CONTAS EXECUTIVO 2018).
VOTAÇÃO NOMINAL (ART 103, III, A DO RI). PARA APROVAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º DO REGIMENTO INTERNO).
183 - DOCREC 771/2023, TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
COMUNICA QUE FOI EXARADO PARECER NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 3.299 REALIZADA EM 01/11/2023, CUJA ATA FOI PUBLICADA NO DOC DE
23/11/2023, PÁGS. 416, POR MEIO DO QUAL O TRIBUNAL APRECIOU O PROCESSO DE BALANÇO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO
REFERENTE AO EXERCÍCIO 2022
VOTAÇÃO NOMINAL (ART 103, III, A DO RI). PARA APROVAÇÃO DO PARECER DO TCM SÃO NECESSÁRIOS 19 VOTOS (1/3) E PARA REJEIÇÃO 37
VOTOS (2/3) (ART 386 § 2º DO REGIMENTO INTERNO).
184 - PLO 3/2014, Executivo - FERNANDO HADDAD
INTRODUZ ALTERAÇÕES NOS ARTIGOS 92 E 97 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
(DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES). (EM REGIME DE URGÊNCIA)
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO NOMINAL E FAVORÁVEL DE 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA
185 - PL 203/2020, Executivo - BRUNO COVAS
APROVA A ETAPA DE ENCERRAMENTO DA LEI Nº 13.769, DE 26 DE JANEIRO DE 2004 - OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA FARIA LIMA. (EM
REGIME DE URGÊNCIA)
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DE 3/5 DOS MEMBROS DA CÂMARA.
186 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 28/2017, interposto por VEREADOR(A) ANTONIO DONATO (PT) Vereador(a) ANTONIO DONATO (PT)
TRATA-SE DE RECURSO DO VEREADOR ANTONIO DONATO CONTRA DECISÃO DO SR. PRESIDENTE, NOBRE VEREADOR MILTON LEITE, QUE NÃO
TERIA ELUCIDADO QUESTÃO DE ORDEM APRESENTADA PELO PROPONENTE DURANTE A 43ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 03 DE JULHO DE 2017.
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA SIMPLES.
187 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 18/2019, interposto por VEREADOR(A) SONINHA FRANCINE (CIDADANIA) Vereador(a) SONINHA FRANCINE
(CIDADANIA)
REQUER QUE SEJA CONSIDERADA NULA A VOTAÇÃO NO CONGRESSO DE COMISSÕES DOS PL'S 118/2019 E 293/2019, DE AUTORIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO MUNICÍPIO, TENDO EM VISTA QUE O PROCESSO LEGISLATIVO NÃO CUMPRIU OS PRECEITOS E RITOS REGIMENTAIS.
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA SIMPLES.
188 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 26/2019, interposto por VEREADOR(A) FERNANDO HOLIDAY (PL) Vereador(a) FERNANDO HOLIDAY (PL)
RECURSO ANTE A DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DE INDEFERIR A QUESTÃO DE ORDEM ACERCA DO SUBSTITUTIVO DO PL 616/2018, ACERCA DA
REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES DA CARREIRA DE EDUCAÇÃO.
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA SIMPLES.

